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Santo Antônio do Lesê "r»És'

E

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 44120 I 9

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Vivendo um tempo, construindo uma hisrória
ADM

l?

SE('RETARI A

\_- Considerando a necessidade de Abenura de Processo
Administrativo para a futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de lava jato, visando lavagem e higienização completa dos veículos das Secretarias
Municipais, sendo Secretaria de Saúde, Educação, Obras, Finanças, agricultura, Assi5tência Social.
Administraçâo e Gabinete do Prefeito, conforme termo de referência em anexo. solicitamos a Vossa
Senhoria. atrar és do Departamento de Contabilidade. informaçào através de Certidâo se existe rubrica
orçamentária e por qual 1is) dotação (ôes) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente ts) à ret'erida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT,02 de setembro de 2019

e Amo

t1
Cerente d
a n' 537,201

:lllona
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público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

novêmb

GABIIIETE DO PREFEITO.
ENI: 4 DE NO\IEMBRO DE ) 07'7

MEAR o servidor
go de GERENTE DE
e 14 de novembro de

Santo Antônio clo Ê§. êL
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
POR'.IARIÀ N". 537/2017.
DE: 14 DE NOLEMBRO DE 2017.

MIGIIEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Aritônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribüções que. Ihe são
cooferidas por Lei, especificamente o
artlgo 37 da Constituição Federal e,

srtrvos da Lei
14, de17 de

t,
o

Municipal de Administraç
\- execução desta portaria.

em contrário

ar a Secretaria
cias necessárias para a

go 39 - Esta Portaria entra em vi.gor

Arfigo 4" - Revogam-se as disposições

J
ItE MUNICIPAI

|:,: À ' rrro 1ír7 - Iarrlim santa Inàs - Fone: í66) 3488-lO8O - CEP: 78.628-000 - SantoAntônio do Leste/MT

na data de sua fubiicação.
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,'li ê-se na data §upra-

SÚMULA: .oIsPÔE soBRE A NOMEÂçÃO I)o SERUDoR OA,{IEL
RSUS SCHNETOER PÀV\ FTSCALZAçÂO DO COÍ{TRATO r. O5A/

2017 E DÁ OUÍRAS PROVIOÊNCIAS'.

c PreÍeto lúunicrpal óe Santa R,ta do Trivelato, Estado de Mato Gro€so,

no Lrso de suas âtnburÉes legárs, resolvel

R!SOLVE:

arr. 10. Nornear o servidor Danael Reus Schneider, CPF sob no 0í2.34,4.

5S1-40, como Fiscal do Contrato n'O582O17. cuio objeto e: equÉiÉo de
sonvrêre de erquivo para licenciâmenlo. geíericÉÍÍteío e visuãlizâÉo dê

rmegeos via redê loc:rl pâre 04 usuáÍios simululieos ê aquisiÉo de filÍnê

Dryvrew pâía uso de impressora, paÍa uso do apaÍelho dê raio x, vÍ6ândo
.atender a necessrdade da secÍeEria muntcrpalde !êúde

Art 20. Esta poíieria emra êm vEor ne data de sÉ publicâÉo

an. 3.. Revooam-se demais dispo§çies êm êônkário.

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SAT.ITA RITA E)o TRVET-ATO. ESTADO

-!E MATO GROSSO, EM 2í DE Í{OVEÍ{ARO OE 2OI7.

.-; GON HOEPERS

:R:FÊITO IíUNICIPAL

iCRTARIA Nê 0315/2017 DE 21 DE iIOVEMBRO DE 2017

súrúuLA: 'NoMEra MEMsRos oo cot{sElHo oE aure TAçÃo
ESCoLÁR, paRA o euaDRrÉHlo 2oiz Á 2o2o E oÁ ourRAs pRovr-
DaNclas".

O SENHOR EGON HOEPERS. PREFEITO MUITICIPAL DE SA'{ÍA RITA
DO ÍRIVELAÍO, ESTADO DÊ MAÍO GROSSO. 

'{O 
USO OE SUAS

aÍRrBUrÇoEs ouE LHE SÃO CO'{FERTDAS POR LEl, E

. Con side.ândo que a presêíÍê eleiÉo reger-6ê-á. em todâs as suâs fâses.

oelas noírês cons!ântes na Ler Munrcrpel n..2372m7 de 06 de íÍEíço de
2do7

RESOLVE:

AÍ. lô - NorÍpar os segu,ntes .n€núros ql.É ÍEÉo a coÍÍrposiçáo do CoÍF
selho dê AliÍÍÉntâÉo Es.obc

^êpresentante do Podêí ExecÚtivo:

Íitu lâÍ: Ana CridÉne d€ Souãe Ci€llo - CPF: 70O.6€E|-2OI €
\/ süpieate: Edine salete Veronêze - CPF: O47.163.249{7

RepÍesentante do Segmento dos Proíessoíes:

irtular: Anceta óe Anudã -cPF 362.366.75104

Sijpienle: Vandeíeia Coelho Costa- CPFi ru285.671€3
:':ülar: Angêlâ lVâiê Soarês - CPF: 92ô.197.97OO4

S!p!ênrê: aêlma Regrna Mendes dos Santc-CPÊ O28.43Í 53933

Rêpresentante do Segmento dos Pais dêAlunos:

Írulaí: Andree Elàabete Pêretrà - CPF: 6a9.974.301-1C

Suplente: Âna Íàula Cargin Velanni - CPF: 019.SOO.181-66

Titular: .lanãiôâ Velasques DichoíÍ - CPF: @8.274.1914

Suplente: Rose Haupt Sêibel.- CPF: 014.980.501,23

Reprêsêntente do Segmênb da Soca€dede Cavil:

TituláÍ: ilonir Apa.ecida dqs Santc - CPF: P4.347.411{4

Suplentq ÀessandÉ da Silva Cârdo€o Fraíe3-CPF: 02í.S.7li@

dlanomunlcipal org/muarnm . lv\l/w.amm org_bt 186 Assinedo OigitalÍrlente

Íihrlân Luciane Marie Serbel Côpocd - CPF: m0§75:§1-52

Srplêôtê: ElizeíE Joss Cerdoso 8ârÍ06 - CPF] 01.ô59.4:,1-«)

AÍt ? - A presente poltaú erÍra em vúor na dab de sua publicâÉo.

Aí. 30 - Revogarn-se as demais disposlÉes em corúíiirio.

daBrNEÍE m pRÊFErro MuNtctpat- DE saNTÂ RtrA Do rRlvEL-a-
TO, ESÍADO DE MÂÍO GROSSO, EM 21 OE NOVEMBRO DE 2017.

EGON HOEPERS

PíeÍeilo Municrpal

RêsbtÍê-se. Publique-sê e

Alüe-6ê hâ dâta supra

PREFEITURA MUNIcIPAL DE sANTo ANTÔNIÔ DE LEVERGER

avrso oE ucrraÇÃo pRocEsso aoMtNtsrRÂTIVo 08ír2017
PREGÁO PRESENCIÂL Í{.' 026T2017 . SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADTWNTSTRÁTIVO 08ír2017

PREGÂo PRESETCAL Í{.. o2GrDí7 - sRp

A PÍeíêihn-à Municipal de Santo Aniônir do Lêvêrgêí - MT, através de sua
PÍêgoêirâ Oíciel, torrB público aos InLÍBssados. que Êrá lictEçáo na Íno-
delHade Pregão PÍesêncial§RP. obietiveÍÉo o Rêgist o de preço para
fuàrra e êl/entuâl contratação dê ernpÍesa espêciala2ãda para manu-
tênção pÍêvênüva e corÍetiva iocluindo peçâs originais cy'ou genulnas
e mão de obra êspecializada em apaÍelhos odontológicos e hospiEla-
íEa dâ SecíêtaÍia Mrlnicipel dê Sâúdê do Municipao de Santo António
de Lãrergêr {$Í, confo.me as êspêcilicâções contidas no Termo de
ReíeÍêncra deste edrtalê em seus áneros

Á sêssáo sê.á Earizeda às Oah«)mln do dh Ol .te dêzêmb.o.tê 2077,
na sala ate Licitaçé da Prcíeifua ,runicipal

O íeÊíido Ednel erEontra-se óisponivelnâ lrtegra no Setoí dê LiciEçóês
Os iríeíesÉados @eÉo retrEr grirtuitameÍrte no site da pÍeÍeiturà munici-
p€|, através do êndereço vv,|$ lewryea mt.gov br, ou soticítar ao Setor cle

úcitâÉês pêlo ê{.rail rbÍracao@levetger-mt-gov. br

Sânlo António do Levêíger - MT, 21 de novembío de 2017

Lidiane EbtÉta de Rezerhle

PÍÊgo€ira

Portâ.ia @8UGP2O l 7

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE SAr\lTO ANTONIO OO LESÍE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAI{TO ANTONIO 
'}O 

LESTÊ
FORTARTA it.. §,7'2017

mGUEL JOSÉ BRU EÍTÀ PÍeíeito Muni:ipal de sarüo Antônio do Lê.-
b, Eslado do Msio Grosso, no uso e gozo as atdbuiçóes que lhe são con-
íe,iras poí Lêi, êspecifcamerte o artioo 37 da ConstituiÉo Federal e.

Cônsilerando os dispositivos da L6a Mu.icapâl no 670,2017 de 14 de no-
vêmbÉ de 2O'17

RÊSOLVE:

Artigo 10 - NOMEAR o sêrvdoí público efáivo. Sf Ronatdo MaÍrjns c,e

Amoam, para o cargo de GERENTÊ OE CIDADE desta preÍeitura. (:onÍoÊ
rnê Lei Municrpal no 67012017 de 14 dô novêmbío de 2O17

Artigo 2'- Eleterminaí a Secrêta.ia Municipat de AdministrâÉo e pta-

nejaElento que tome as providéncias necessáÍias para e execuçáo
dêsta poÍtáÍia.

Aíiro 30 - Esta PortaÍia eotra em vigor na data dê sua publicáção.

"CRTARIA N" 0314/20I7 DE 2í DE NOVEMBRO DE 2017.
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AíÍgo zto -Revogam-se as disposiçôês êm contÍiáÍio.

GASINETE DO PRÊFEITO.

=M: 
14 OE NOVEMBRO OE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ

PREFEITO MUNICIPAL

PREFÊITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
ÍERMO AD|TIVO 026/2017

TÊRMO AOIÍ|VO DE CC^lÍRATO DE Nc. 097/2017

Pêlo presente ínstnJmenlo adi{ivo contrafual rêgido pela Lei Fedêíal

n.. 8.566 de 21 dê Junho de 1.993. e e Mêdida PÍovisória nc. rt3zl de 27

de Fêvereiro de 1.994 resolvem eitíe si, na mélhoÍ foíma de dirêito,
como p3rtes:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTolllo Do
LESTE, Estàdo de Mato Groesc Pe§soâ JrtidíEa de Direib Pubiico Muni-

.ipal, com sadê adminlsb"eiiva à Rua A, n' 367 - JaÍdim Santa lnés, ne's-

ta Cidade, devidanÉole Tnscíita no CNPJ sob o no 04.217.3620@1-90,

aepíesentada nesle âlo pelo atual Preícilo Municipal Sí. l\4lGUÉL JOSe

BRUNEfiÀ porladoÍ da Cédula dê id€ntjdade R.G. no 1.427.517 SSP/PR

' 'DPF sob o n" 326.t84.369.53 e;

r )ONTRÂTAoo:LÉTICIA RoDRIGUES ELOY DIAS, poíbdoÍ (a) da é-
V-duh d€ ideotidadâ RG sob no. 2921533-í SESP/MT ê iÍÉcÍito no CPF/MF

sob o no 041,091.'17í-27 ê íêsidente a Rue H, s/N, €leino: Saíía Inê§, ne§-

te cidade de SaÍío Arionlo do Lestê - MÍ, tGokem celêbrar o pleseote

T.rmo Aditivo ao côntrôto n'. 097í20í7 §ulêitandôêê àÉ mnilas híleÍrlas
dz Coírâtante, naqullo que cr'óeí indepêndêí{ê de trenscÍháo, medtan-

le as Cláusulas e cordi -esa seguir êstabelecidas:

CLÁUSULÂ PRIMÊIRA . DO OBJETC

Ccnsiltui objeto do prêsênle Termo Aditivo a supleíÍlentaÉo de prazo de

Cantu-ato de N'097/2017, oíiginal à cúuSULA PRIMEIRÂ ante aos rno-

livcs de íorça maio( alheio à vonbdê das pades, coôroÍaÍÉ sêglrê:

cúUsUTÁ SEGUNDA . ALÍERÁçÃO

Flca acrêsce.*edo à CúUSUL,A PRIMÊ|RÂ do contrato de N" 09712017,

o prazo dê 01 (um) mês e 13 (tre2e) dhs, VENCENDO EM 22122017.

CLÁUSULÂ TERCÉIRÂ. JUSTIFICATIVA E FUNOAMENTO LEGÂL

A necessidadê de implemenkÉo de$ê ÍeírE Âdit,vo ao Codtrato origi-
;ral, justiíca-se pela necêssidade da conlinuidade da prestação de seívi-

/-<os por parle do seNidor bem coÍÍb pelâ necessilade que a mesÍÍâ de-
' )mpenhe stras funçócs poÍ um pêrÍodo maiorque estabelecidos no con-

.tÍato o{iglÍal, observàndo o lim'íe e.slabêiecido na Lêi Muôlêlpal ír. 13í
\ :0O5, E6le adldvo encontra scu rrdcro lêOal bas€ádo m Art.65 da L6l 8.
v666, de 21 de Judp de 1.993.

cúUsULA aUARTA - DA MGÊNCIA

O píeserie TêÍrno Adiüvo entreri €m vlgor rÍa data de sua esslrÉtura, vi-
gefi do crncomilante{reme ao CootÊto originário.

E, por assim êstarem justos e conkatados CONTRATAIiTE E coH-
iA.ATADO, múúamêntê assinem o presente TeÍmo Adi6vo, por si ê
seus sucessoíes, em 02 (duâs) viâs de iguàl Íoíma e lêo( rubricados
pâíê torios os fihs de diÍêito, em píesençÊ de02 (duas) testemunhas.

Sântc Aniônio do Leste - MT, 09 de Novembro de 2017.

IúIGUÉL JOSE ARUNETTA

P íeíei(o Municipal

LêTICIA RODRIGUES ÉLOY DIÀS

Contíatedo (a)

iESTEMUÍ']HAS

diêíiorrun,oipal.or!/muarnrn . Lwrw.amm.org.br 147 Assinado Digitalíientê

RG:

Noítt€r:

RG:

PREFEITUFA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OO LESÍE
TERMO ADIÍlvO m7l2017

ÍERMO AOITIVO DE CONTRÂTO DE NO, O77l2017

Pelo píêsente instrumênto aditivo contaatual íêgído pela Lêi Fedêral
no. 8.666 de 21 dê Junho de 1,993, e a Mêdldá PÍovisória no. (|4 dê 27
de Fevereíro de 1.994 resolvem êntrê si, na melhor ÍoíÍÍâ de dir.ito,

COiITR^TANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍOl{lo OO

LESTE, Estado de Mato GÍcaso Pessoa J[idlca de Diíeito Publlcê Muni-
dp6l, com sedê admlnist ativa à Ruâ A, n' 367 - Jardim Santa Inê§, ne§-
ts CÍdade, devideíÍÉnle lnscíita no CNPJ sob o no 04.2'17.362/0001-90,

representada oeste ato pêlo êhral PÍefeao Municipel SÍ. MIGUEL JoSE
BRTJNETTA, poÍladorde 3édúb de identidade R.G. no 1.427.Ín SSP/PR
e CPF sob o 1" 326.C84.369.53 ê;

COiITRÂTADO: ELIÉÍE APARECIDA GOMES SOÂRES, poífedoí.(a) da
céduh de idefltidede RG sob 0".í497133{ SSP/MT, e irlscrío no CPFIMF
sob o .F 971.422.141-72 é íe6idente e RlÂ A, N'Og, Bai..o: Clarindo An-
torio Roques, oâ cid.de àe Novo Sáo Joaquim - MT. r€solvêm celebrar o

paeser{e TeÍÍrE Adi$vo a., cotfualo i". Ofl m17 suleitando-se às dormas
ldeftrds da Coflhahrie. mquilo que couber lndêpendêrde de transcriÉo,
.ÍEd'Ente as Clársrrbs ê candiçôes a seguir êdabelecidasi

cúúsuLA PRIÍrÉtRÁ - Do oBJETô

C,oôstitui objeto do pÍesente TeÍmo Aditivo e suplêmentaÉo de pràzo de
Cordrato de No 07712017. oíiginalá CúUSUtâ PRtMEIRA, arde aos mo-
tivc de úcrF rnaior, alhelc à vcítade das partes, coníoíme sêgue:

CúUsULA SEGUNOA . ALTERÀçÀo

ãrcz acíes.êntado à CLÁUSUI-A PR,MEIRÁ do Côr Íato de N. OfilZO17,
o prazo de 01 (úm) mês e 16 (dezêssêis) dlâs, VENCENOO EM:il/.tz
2017.

CúUSULA TERcEIRÁ -,JUsTIFIcATIVA É FUNDAMENTo LEGÀL

À nccessidade dc implernerÍaÉo deslê TeÍrno Adilivo êo Contrâto oÍigi-
FaÍ. iuíifca-se pêh necÉssiílade da contr'nuldade da prestaÉo de seí!i-
ç6 poÍ p6rte do seívidor bem como pêle neaêssidâde quê a anesma dê-
sempenhe suas funÉes por um pêriodo íÉloí que estabelecidos no con-
falo oÍiginal, observando o limite estâbêlecido íÉ Lei Muoicipal no 135/
2ú5. esie adilivo enco'llm sêu fulcro hgei bâsêado no Aít. 65 da, Lei g.

665, de 2'1 de JL6ho de 1.993. j

cúUsuLA QUARTA. oA vIGÊNclA

O píBsente TerÍÍp Aditivo enüeÉ em vigor na dâtd dê sl'ra assiíafurâ, vl-
gêndo concomlbntâíÍrênte ao Conhêto origlnário,

E, poí assim esteíem.j*itos e contrâÉdos CONTRÂTANTE E.CON-
TRATAm, mutuamentê âssinam o píe§enle Termo Adiúvo, poÍ si e
sels sucessores, em 02 (duas) yías de lqual íorma e têor. rubdcados
parâ todos os Í'ins de dir;ito, êm presênçá de 02 (duas) testemülhas.

Santo Antó n b do Lês te - MT, 14 de Nove.n b o de 2017 .

MIGUEL JOSE ARUNEÍTA

Píefeito Municipal

EUETE APAREGIOA GOMES SOARES

ContÍatãdo (a)

TESTEMUNHAS
Nôm.:
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Página 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 62
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI.ANE]AMENTO
Dotação : 04. 122.5004. 20 1 2. 0000 3. 3. 90. 39. 00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 5.026,87

erden

/^

cRô-rur oozezzloos
cPÍ| 178.266.461-20

Atenciosamente,

Coo

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vrver

O4217362ooot-90 Exercicio: 2019

Emissão: 02109/2019
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Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha : 101
Orgão :02 PODER EXECLflVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123. 5005.2020.00003.3.90.39.00

ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 13.742,15

ntúoria de Contab

cRc-MT 0ú762
CPt:378.266.4

Atenciosamente,

Coorde ade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

M217§zW1-* Exercicio:

Emissáo :

2019

o2tcÉ,m19
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mver

U217§2Jm1 -* Exercicio:

Emissão

2019

ü2J@râ19 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 632
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601. 5012.2068.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 10.862,74

oria de tabilidade
Izdialho

CRC-Ml
e!-da sitba

CPF1378.765.461-20

Coorde

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primave.a, 9í9 - Jardim Bem Vtver

04217§2lffi1 -q Exercicio:

Emissáo

2019

o2t@r2o19 Página 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 484
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009. 2057. 0000 3. 3. 90. 39.00

ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pEssoA JURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 70,56

dade*-,firyfo/y*1,
cRc.MT 007622/005
CPf: 378.266.461-20

Atenciosamente,



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera, 959 - Jardim Bem Viver

04217§2]()m1 -fi ExeÍcicio:

Emissá)

2019

ü2J@m19 Págrna 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 126
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 5016.2159.00003. 3.90. 39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA rURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 804,54

,",,0"W*u/wl*,A
uízciatm$es f,ilSitrn '

cnc-mi oozoz2/oos -

CPF: 378.265.461-20

Atenciosamente,

P.M.S.A.L ,aq
F-5 llr _. v=_-
iurh -.-&Ee,-

W



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem VNer

04217362/o(nt -90 Exercício:

Emissão

P.M.S.A.L r n
FLS!{i - 

lu 
-r.i3-ff*"-

2019

üz0or?o19 Página 'l

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 331
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.722.5007. 2036. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 87.806,07

cné-rvtr oozozzloos
CPFl.378.266.46L-ZO

Atenciosamente,

Coord dadê

Prezado(a) Senhor(a):



P.NI.5.A.L
FLs t':n

Rua Píimavera, 959 - Jardim Bem Viver

U2t7§2tffi1 -* ExeÍcício:

Emis§âo

2019

üz@r2o19 Página 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daFicha:377
Orgão :02 PODER E(ECUIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 1 2. 36 1. 5007 .2742.00003. 3. 90. 39.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educaçáo

Saldo Orçamentário : 496,23

cRc.MT 007622/005
CPt:378.266.4Ér-iJ

Atenciosamente,

Coorden

PreÍeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Izaia /[4



'#rP'
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ruâ Píimavera. 959 - Ja.dm Bem Vrt/eí

O4217§2tffi1 -q Exeícicio:

Emissáo

2019

@./(x|DO19 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo clestacada:

Código da ficha : 365
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.36 1. 5007.2043.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.2?O

Fonte Descricão: Transferências de Convênios ou Ccntratos de Repasse - Educaçâo

Saldo Orçamentário : 24.639,57

efr*
Izaiat§brges Sitea"

cnc-fur oozozzloos
CPf: 378.266.4r.1-2ú

Atenciosamente,

Coordena de



P.M.s.A.L ,2
flsNr ,-Ll--r::'t-Jw

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaverâ, 959 - Jardim Bem Viver

O421jsZWj -§ Exercicio.

Emissào

2019

ozÉm19 Página 1

Código da.Ficha : 390
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 12.361.5007.2199.00003.3.90. 39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.3QO

Fonte Descricão: Recursos do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB

Saldo Orçamentário : 95.000,00

cRc-MT GÍ17622l005

CPF: 378.266.461-20

Coorde

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Izait

Atenciosamente,



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimar/era, 969 - JaÍdim Bem Mrêr
0421 7362/0001-90 ExeÍcício:

Emissáo

20'r 9

ú2t0€,r2o19 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :580
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452. 5015. 2109.00003. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.3Q0
Fonte Descricão: Recursos do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB

Saldo Orçamentário : 153.284,58

fla
.C

'/*Izoidhorg*lf,a
cRc-MT 007622/00s
CPF: 378.266.461-2J

Atenciosamente,

Coorden de

P.M.s.A.L ,L/
FLs r:r (õJ:--



Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viveí

u217§2!ffi1 -§ Exercicio:

Emissáo

2019

O2JÉÍâ19 Página 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo clestacada:

Código da.Ficha : 545
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 1 5.452. 50 1 1. 2062.00003.3.90.39.00
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 35.085,44

/
nôdor a de Contabilidade

Atenciosamente,

Coorde

P.M.S.A.L / c-
FLsNr lJ
t:e .EÉp.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

cRc-MT 007622/C05
CPF: 378.266.451-20



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2019

o2lc§.ml9 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 23
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFETTO
Dotação : 04.722.5002. 2005.0000 3. 3. 90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 27.798,51

dori

(nc-rur oozgzzloos
cPçl.173.266.46L-2O

Rua Prima\rera, 59 - Jardim Bêm VweÍ

0421736270001 -90 ExeÍcício:

Emissáo

a

Atenciosamente,

Coord

Hi,!L
"t@*

Prezado(a) Senhor(a):
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôB
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Página 'l

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo

03045/19
Descrição

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Responsável

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Oata

02t0912019

PodeÍ

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plaça

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA OE GABINETE DO PREFEITO

ObBervação
SOLICITAÇÔES
03035/19
03034/19
03033í9
03032/19
03031/í9
03029í9
03028/19
03027119

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescrigão do Produto
DoscÍição Oetalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
observaÇão

í 001.031.704 96624736 PRESTAÇÁO DE SÊRV|ÇO LAVAGEM DE VETCULO CAMTNHONETE 0 19

2 001.031.705 99015411 PRESTAÇAO DE SERVTÇO LAVAGEM DE VETCULO MOTOCTCLETA SER 20 0 19

3 001.031.7úc 0001463 I'REST. AçÃO DE SERV|,;O LAVAGEM DE VETCULO CAMTNHÁO SER 80 0 19

4 001.03í.i,0, C003OO8 t'R[i^r ÇÂO t,E SERV|ÇO LÀVAGEM DE MAQU|NA PESADÂ sER 100 0 19

5 001.031.:/úô 142561.s PRES fAÇÁO DE SERVTÇO LAVAGEM DECARRODE PASSEtO ESUV SER 80 0 12

5 ooí.03I.?O{ 00024786 I,RESTAÇÁO DE SÉiRViÇO LAVAGEM DE VEICULO CAMINHONETE sÊR 80 0 12

7 001.03í.709 o0oí4s8 PRESTAÇÁO DE SERVTÇO LAVAGEM DE VEICULO VAN SER ,I5O 0 12

8 oo1.o3í.71J sss23724 PRESTAÇÃO DE SERVTÇO LAVAGEM DE VETCULO MTCRO ONTBUS SER 350 0 12

9 001.031.7 t I 00023724 FRESTAÇÁO DE SERVTÇO I-AVAGEM DE VETCULO ONTBUS SER 25O 0 12

1O 001.03t.708 342551-9 PRESIAÇÂO DE SERV|ÇO LÂVAGEM OE CARRO DE PASSETO E SUV SER 25O 0 1'! €
íí 001.031.?ú4 00024786 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO LAVAGEM DE VETCULO CAMTNHONETE

!
g,
,?

P
110

0

SER 250

SER 8012 ool.o3t.705 66915411 PRESTAÇÂO DE SERVTÇO LAVAGEM DE VEICULO |VIOTOC|CLETA

13 oo1.o3t.7o9 ooo1458 PRESTAÇAO DE SERVTÇO LAVAGEM DE VETCULO VAN 11

(

0

11

SER 80



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnêB
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Pàgina 2

Solicitação de Matoriais / Sêrviços

14 O01.031.712 000146í PRESTAÇAO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO AMBUúNCIA sER 250 0 '11

í5 oo1.03í.7í0 00023724 PRESTAÇÁO DE SERVTÇO LAVAGEM DEVETCULO MTCRO ONTBUS SER 80 0 11

í6 oo1.o3í.708 34266í10 PRESTAÇÃO DE SERVTÇO LAVAGEM DE CARRO OE PASSÊ|O ESUV 0 16

í7 oo,t.o3í.?05 ooo164í1 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO LAVAGEM DE VETCULO MOTOCTCLETA 0 16

18 ool.o3í.709 000t458 PRESTAÇÃO OE SERVTÇO LAVAGEM DE VETCULO VAN 0 16

19 oot.03í.704 00024786 PRESTAÇÃO OE SERVTÇO LAVAGEM DE VETCULO CAMTNHONETE 0

20 oo1.031.?06 000,t453 PRESTAÇAO DE SERVTÇO LAVAGÊM DE VETCULO CAMTNHÂO SER 50 0 23

21 001.031.707 ooo30o8 PRESTAÇÂO DE SERVTÇO LAVAGEM DE MAQUTNA PESADA SER 50 0 23

22 oo1.o31.7}S 3425614 PRESTAÇÁO DE SERVTÇO LAVAGÉM DE CARRO DE PASSE|O ESUV SER 50 0 7

23 00Í.031.708 34266í.0 PRESTAÇÃO DE SERVTÇO LAVAGEM DE CARRO DE PASSEIO E SUV 0 2

24 001.031.704 s9q247g6 PRESTAÇÀO DE SÊRV|ÇO LAVAGEM DE VETCULO CAMTNHONETE SER 30 0 2

25 00í.031.705 00016411 PRESÍAçÁO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO MOTOCTCLETA SER 20 0 2

26 001.031.70S 34266í.0 PRESTAÇAO OE SERVTÇO LAVAGEM DE CARRO DE PASSE|O ESUV SER 1OO 0

27 001.031.704 00024786 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO LAVAGEM DE rc LO CAMINHONETE

ô

Presidente Secretá

0

Almoxaífado

=phB
dG

,P

(:
,*t.
tfr
Iutl

O\C

(

W
SER 1OO

SER 20

SER 50

SER 60

SER 30

1

1SER 1OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Page 1

Solicitação do lllatoriais / Sorviços

Requisiçâo R€sponsável

03035/í9 MIGUEL JOSE BRUNETTA
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

09/09/2019

Podsr

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
í CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

ObseÍveção
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE LAVA JATO , VISANDO LAVAGEM E HIGIENIZAÇÂO COMPLETA DOS VEICULOS DO DO C.ABINETE DO
PREFEITO

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Roc. C. Custo
Observaçâo

2 ooí.03í.7u 00024786 PRESTAçÁO DÉ SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO CAMINHONETE SER 1OO 0

í OOí.03í.708 34266í{ PRÊSTAÇÃO DE SERV|ÇO LAVAGEM DE

Presidente

DE PASSEIO E SUV

õ o

sER 100 0

:D ir!C t;?

m]Tll

1

1

Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnÕs

CNPJ: 04.2í7.362,0001-90

.'.t
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Page 'l

Solicitação ds illatêriais , Serviços

Requisigão Rssponsável

0303rUí9 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

09/09/2019

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Cênko de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
CONÍRÂTAÇÁq DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE LAVA JATO, VISANDO I.ÂVAGEM E HIGIENIZAçÁO COMPLETA DOS VEICULOS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO ,

Itom Cód. Prodúo Cód.TCE DescÍiçào do Produto
Doscriqáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec C. Custo
ObEeÍvaçáo

2 OOí.03í.704 00024789 PRESTAÇÃO DE SERVTÇO LAVAGEM DE VETCULO CAMTNHONETE SER 30 0 2

3 00í.031.705 000164íÍ PRESTAÇÀO DE SERVIçO LAVAGEM DE VÊTCULO MOTOCTCLETA SER 20 20

1 oo,t.o3i.7o8 342661.0 PRESTAÇÀO DE SERV|ÇO LAVAGEM DE CARRO DE PASS

Presidente

SER 30 20

Almoxarifado

!ptrg
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AD

tempo, construindo uma história
DM 2017 / 2020

U NI

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a futura e eventual contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de lava jato, visando lavagem e higieniza-
ção completa dos veículos das Secretarias Municipais.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Íaz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
lava jato, pois, os veículos utilizados por esta prefeitura e suas secretarias, transitam nos
mais variados tipos de terreno, para a realizaçáo dos diversos serviços ofertados pela
Admrnistração de Santo Antônio do Leste por meio de suas secretarias, haja vista, o mu-
nicípio ser de pequena população, ficando assim a cerca de várias propriedades rurais, o
desgaste no uso e acumulo de sujeira ocorre de forma mais intensa, demandando assim
uma ocorrência maior na utilização dos serviços requeridos no presente instrumento.

2.2 Justifica-se, também, a necessidade da contrataçáo de empresa especializada por
não possuirmos em nosso quadro funcional de servidores um profissional da área, bem
como, local adequado para realização de tais serviços.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES

coD.
TCE

DESCRTÇAO DO SERV|ÇO

r ioooz+zao I PRESTAÇÃo DE sERVrÇo LAVAGEM SER
DE VEICULO CAMINHONETE

2 00016411 PRESTAÇ O DE SERVIÇO LAVAGEM SER 140
DE VEICULO MOTOCICLETA

4

5

6

0003008

PRESTAÇAO DE SERVIÇO LAVAGEM
DE VEICULO VAN

SER 280

342661-0

0001458

7 00023724 PRESTA Ç DE SERVIÇO LAVAGEM SER
DE VEICULO MICRO ONIBUS
PRESTAÇ o DE SERVTÇO LAVAGEM SER 250
DE VEICULO ONIBUS

E-mail: licitacaoAsântoantoniodoleste.mt.gov.br
Ar. Coiás - N" 367 - Jardim Sânta lnê§ - l'one: (ó6) J;t88-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

MITE

8

V.TOTALUNID.
FORN.

QTDE V.UNITARIO

3 000í 463 PRESTAÇÃo DE SERVIÇo LAVAGEM
DE vErcuLo CAMTNHÃo

SER 130

PRESTAÇÃo DE SERVIÇo LÂVAGEM
DE MAQUINA PESADA

SER 150

610PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LAVAGEM
DE CARRO DE PASSEIO E SUV

SER

430

GOVER
Vivendo um ''.:

TERMO DE REFERÊNCIA

2.3 A lavagem, higienização e manutenção dos veículos é uma obrigação que a prefeitura
mantem em dia, pois, os bens públicos e de uso comum, requerem cuidados para maior
vida útil e conservação, visto que, estês são diariamente utilizados no desempenho das
atividades regulares da prefeitura e suas secretarias, buscando o progresso pela ordem,
primando pelo bem-estar e satisfação de seus munícipes e colaboradores.

00023724

I s70
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Vlvendo um tempo, construindo uma história

9 0001461 IPRESTAÇÁo DE SERVIÇo LAVAGEM
DE VEICULo AMBULÂNCIA

SER 250

RS

QUANTIDAOESECRETARIAS SOLICITANTES

SECRETARIA DE VIAÇ O. OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 250

SECRETARIA DE EDUCAÇÃo E CULTURA 910

SECRETARIA DE SAUDE

170

SECRETARIA DE ADI\4INISTRA O E PLANEJAMENTO 80

GABINETE DO PREFEITO 200

4. DAS oBRtcaçÕes DA LtctrANTE vENcEDoRA
4.'t. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação. sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a.

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes
mun icipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 1 2, 1 3 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.

E-mail: licitacaoaú!)santoantoniodoleste.mt.gov.br l
Ar. Coiás - N" 367 - Jnrdim Sânta lnês - Fone: (66) 3J88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Lest€/MT

910

SECRETARIA DE ASSIST NCIA SOCIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 160

SECRETARIA DE EC NOI\4IA E FINANÇAS 50



Ptul.S.A'L ,2

santo Antônio clo Lôstê#L
,7-

Vlvendo um tempo, construindo uma história
ADM. 2017 / 2020

deste edital, tais condiçóes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contÍatação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitaçáo;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços,

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçáo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrÕes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRTGAçÔES DOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento,

E-nlail: licitacao@sâ n toânton iodoleste. m t.gor.. br 't

Ar. Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3{8E-1080 - CEP 78ó28-000 - Sân(o Antônio do Leste/MT
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d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÔes no
curso do fornecimento, fixando prazo paa sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensâo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXilX (XXXXXXXXXXXX).

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
7.1 . Os recursos para aquisiçoes dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo
por conta da seguinte dotaÇão orçamentária:

Unidade 02 Gabinete do Prefeito
Funcional programática 4.122.5002.2005 Manutençâo do Gabinete do PreÍeito

Ficha
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica0espesa/fonte

Funcional programática lúanutenção das Atividades da Secretaria
Fic ha

Despesa/fonte

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.122.5016.2159
Ficha 126

Despesa/fonte 3.3.90.39

Manutenção e Encargos da Sec. De Saúde

Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Manutenção das Atividades de Sec. Mun. De Edu-
caçáo e Cultura

3.3.90.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura
Fu ncional prog ramática lvlanutenção do Transporte Escolar FETHAB

390

3 3 90.39 Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Unidade 06 SecretaÍia Municipal de Educaçâo e Cultura
Funcional programática 12.361 5007 2043 l\4anutenção do Programa Transporte Escolar
Ficha 365
Despesa/Íonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Fu ncional prog ramática Complementação do Transporte Escolar
Ficha 377

E-mail: licitacao@santoantooiodolest€.mt.gor.br
A\ . Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3{88- 10E0 - CEP 78628-000 - Sanro Anrôn io do Lesre/MT

Secretaria Mun. De AdministraÇeo e Planejamento

339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 06 Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura
Funcional programática 't2.122.5007 .2036

Ficha JJ I

Unidade

Fic ha

Oespesa/Íonte

3.3 90.39

l

t'l

Unidade 03

412L5004.2012

Despesa/Íonte

12.361 5007 2199

62

06

12 .361 .5007 .21 42
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Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática L244 .5009 .2057 Manutençâo do Fundo Mun. De Assistência Social
F icha 484

Despesa/fonte 339039 Oukos Serviços de TerceiÍos - Pessoa Juíídica

Unidade 09 Secretaria Mun. De Viação, Obras e Serviços Públicos
Manutençào e Conservaçáo de Estradas e Vias (FE-

THAB)

Despesa/fonte 3 3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Funcional programática 15.452.501 5.2109

Ficha 580

10

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA EXECUÇAO DO SERV|ÇO

8.1 Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com

zelo e destreza;

8.2. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira no horário das

07h00min ás 17h00min, e aos sábados das 07h00min às 12h00min, ou em horário a ser

estabelecido e alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita

escala de horário, de forma que seja a melhor para atender aos serviços,

8.3. Os serviços compreenderão: higienização (lavagem automotiva) compreende em la-

vagem completa do veículo, limpeza externa e interna, inclusive com polimento, aspiração

e pulverização e eventualmente lavagem do motor;

8.5 Os serviços seráo realizados mediante autorização da Secretaria solicitante;

8.6 A prestação do serviço de lavagem de veículos ocorrerá permanentemente nas de-

pendências da Contratada.

Secretaria de Agricultura, Turismo e Meao Ambiente
Funcional progÍamática 20 601 5012.2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambi-

ente
Ficha 632
Despesa/fonte 339039

E-mail: licitacao@sanloantoniodoleste.mt.gov.br
A\. (;oiás - N'J67 - Jardin Santa lnês - Fone: (6ó) J.188-1080 - CEP 7862E-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

Unidade 09 SecretaÍia Mun. De Viação, Obras e ServiÇos Públicos
Funcional programática 15.452 5011 .2062 Manutençáo da Sec. Mun. De Viação e Obras
Ficha 545

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa Jurldica

Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia e Finanças
Fu ncional prog ramática 4.123.5005.2020 lvlanutenção das Atividades da Secretaria
Ficha 101

Despesai fonte 3.3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5

Unidade
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9. DOS LOCAIS E PRAZO DE REALIZAÇAO DOS SERVIçOS

9.1 . Os serviços deverão ser realizados neste município.
9.2. O prazo para realizaçáo da lavagem e higienização será de no máximo 04 (quatro)

horas a contar do recebimento do veículo.

í0. AcoMpANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇAO

10. 1 . Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo, no-

meada fiscal de contratos pela portaria no 39'1/2019 de 231Q812019, publicado no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.298.

11. PAGAMENTO

11.'1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

í 1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçÕes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çÕes. nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será eÍetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

1í.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

1 1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

1 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençáo

E-mail: licitacao@santoântoriodoleste.mt.gov.br
Ar. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34E8-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antôoio do Leste/M'l'
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tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

12. COND|ÇÕES GERATS

12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatÓrio que
rege a presente licrtação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem (ma-

teriais para execução do serviço), como todos os êncargos (obrigações sociais, im-

postos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 05 de novembro de 2019

SEC IUUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
cos

PE-râ?fu 
ff gúRéÉ g[$l,e 1 r20 1 7

--CíÚmo ê Ínií!ó

AULO CORREIA DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARTA 400/2019 DE 03i09/2019

E-ma il: licitacao@santoantoniodoleste.mt.go\'.br
A\. Coiás - N" 367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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PROCESSO ADMI].JISTRATIVO N" I 44i20 I 9

DA: .§ECiRE,I,IRI.4 ITL:\ICIPAL OE EOTCAçÃO E CULTLIRA
AO: EXMO. SR. MIGLTEL JOSE BRLt.\'ETT.A - PREFEITO ML'.\ICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Depaíamento Responsável promova o

procedimento administrativo para a futura e eventual contrataçâo de empresa especializada para
prestação de sen'iço de Iava jato, visando lavagem e higienização completa dos veículos desta
Secretaria, contbrme termo de retàrência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT.09 de setenrbro de 2019

.,",u,,.""4Oos sanros
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Portaria ra. 002/2017 de 03 /01 /2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

C NI'}J: 04.1l7 i62, fiD l-90

PORTARIA N', OO2l20I7.
DE: 0l DE.TANEIRO DE 2017.

JVIIGI.'I.]I- JOSE BRUNETTA,
I)reliito \'lunicipal de Santo Antonio do
Lestc. Fstado de Mato Grosso, no uso
cle s Lras atlibuições legais.

RISOt.\/IlI

o Artigo t" - NO\11:1,\ a Sr'. CLATiDILENE
\- OLIVEIITA SANTOS, para rL'spondcr'çrclo cargo ctc SI-.(.1{ETARIO DE EDL;C'AÇAO E

CLrl. flrl{.^\ ciesta Prelêitura, conl'olme o Anexo ll da I-ei Mr-rnicipal n" 053/2001 de 28 de
dezcnrblo 100 I c suas alteraçÕes.

Artigo 2'- Detennirrar' â Secretaria MLrnicipal de
r\dnrinistrirçllo c- l)lan,-'iamentt) cluc tonr!'as proi,itlências necessár'ias para a execuçâo desta
portrrlil.

.\r'tigo 3" - Esta Pcrltalia entl'a etr vigor na data de sr.ra

pLrblierçrirr
..\r'tigo J" - I{cr rrgurl sc as disposições enr contrário.

Iil._(;lsl lt,.\-sl,_
Pt lrr.tc A-s1,.
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']lan9!irtu,; *to c Ptrblicada por atixaçào em

I) t. )lot
E .\NEJAMENTO
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SECI{Í:'f .\ o \il\ts .,\(_'

e (66) 3Rua A - N" f67 - Jardim Sant ôs-Fo
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CONCEDE FÊRTAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (4, MARIUZA

SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municrpel de Santo Anlônio clo Les-

tê. Estado de Meto Gíosso no uso de súes âtribuiçóes legars

RESOLVE;

An. 1o - ConcêdeÍ íêÍias a (o) servidor (â) MARIUZA SANTO§ OLIVEIRÂ,

em 0201/2017 a 31/01/2017. coÍn periodo aquisitivo de 2410312015 a 23l

O3l2O'16. com retoíno âs suas alvrdâdes em 01 de fevereiro dê 2017,

Pa.ágraÍo Único -O (Ai seNidor (a) âcima cilado (a) íecsberá o âdicional

de íéÍias píevisto em Ler

AÍ1. 2' - Deterrrnaí aos óÍgãos compelentes que tome as provrdências

necessáÍias para a execução clesta poíaÍra

Art. 3o - Esle Ponaaa enlía em vrgoí nã data de sua publrcaçáo. Íevogando

as disposiçõe§ em contraíio.

REGISTRA.SE

#r::
\-,JABINETE OO PRÉFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA PREFÉIÍO MUNICIPAL

RegistÍada na Secretana dê Administraçào e Plânejaínento e Publicada
por âfixaçào em local de coslume, clníoÍme na legislação em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRÊTÁRIO DE ADMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA rltuNICIPAL DE SANTO ANTONIO 0O LESTE
PORÍARtA No. 069i 2017

DE:02 DE JANEIRO DE 20'17

CONCEDE FERIAS REIúUNERADAS A (O) SERVIDOR 1A) FRANCISCA

DAS CHAGAS SANÍOS PEREIRA OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeferto tulunrcrpal de Santo AntÔnro do Les-

te--Estado de Mato Grosso. no uso de suâs alÍtburçôes legars.

lo.r.,
Arl.'lo - Concedeí fênas a (o) seívdoÍ (a) FRANCISCA OAS CHAGAS

SANTOS PEREIRÂ, eÍ\\0210112017 a31t01t2017. com periodg aquasrlivQ

de 25101n015 e 24101t2016. com Íetoíno as suas atividacles em 01 de Íe-

veÍeiro de 2017

PaÉgrôÍo Único - O (A) seívidor (a) acima cilado (â) ÍecebêÉ o âdicionat

de féíias prevasto em Lei.

ÂrL 2 - Determinar aos órgão3 competentes que tome as pÍovidênciar

necegsáíies para a execuçào desta poÍtaíia.

An.30- Ésta PoíaÍra entra em vigor na cíala cle sua publiceçào. revogando

as clisposçóes em contÍàtlo.

REGISTRA.SE

PUBLICÂ.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFETTO

EM:02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÊ BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

:li::t
RegrslÍada na Secretar,a de Administraçáo e Planelamento e Publicadâ
poÍ aílxaçáo em loÇalde costume. coníoímê na leglslaÇão em vigor.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SEcRETÀRto DE ADMtNtsrRÂÇÀo E pLÂNEJAtúENTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N'.002/2017,

DÊ: 0l OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Les-
Ie. Estado de Malo GÍosso no uso de sua§ alíibuiÇóes legâi9.

RESOLVEi

Ariigo 1'- NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE OLlvElRÂ SANTOS. parâ res-
poncler pero cargo de SECRETARIO DE EOUCAÇÀo E CULTUR^ desta

Prefeitura. conforme o Anexo ll da Lei Mu.ricipel no 053,/2001 de 28 de de-

zembÍo 2001 e suas alteíaçôes

Ârtlgo f - OêleÍmrnar a SecÍetaía Munrcipalde Ac,mnisúaçào o Plâneja-
mento que lome es providêncras necessáíias pâíâ a execução desta poÊ

lâíra.

Artigo 3" - Esta PonaÍia entra em vrgor na dala de súa publicaçào.

Artigo 40 - Revogam - se âs drsposçóes em contÍàÍio.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EMi 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

, RegaslÍadâ na secrêtaria de Administí'àção e PlaneJamôoto ê Publicáda
poí afixação em localde costume. @nfonne na legislaÉo em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

sÉcRETÁR|o DE ADMrNrsÍRAÇÃo E pLANEJAMENTo

PREÉEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N..033/2017

DEi 02 OE JANEIRO 0E 2017

coNcEDE FÉRIAs REMUNERAoAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH
ALVES DE OLIVEIRÂ DESTA PREFEITURA MUNICIPÁL-

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefejlo Municrpal de Santo Antônio do Les-

te. Estado de Mâlo GÍosso no uso de suas alÍrburçôes legais.

RESOLVE;

An. 1" - Concedeí Íéíl3s a (o) servidor (a) ELIZABETH ALVES DÉ OLl.
VEIRÂ, em 0210112017 a 31r'012017, com p€íiodo aquisitivo de 22rc1l
2015 a 211018016. com retoíno as suas atividades em 01 de feveíeiro de

2017.

PârágÍaío Único - O (A) seNidor (a) acima citado (a) ÍecebeÍâ o âdicional

de féÍias pÍevrsto em Lei.

Art. 20 - Oetermrnar aos ôrgàos competenles que lome as provdénoas

necessánes paÍa e execuÇão dêslã poítaria

art. 30 - Esre Ponana entÍa em vigor na data de suâ publicação. revogando

as drsposrçôes em contÍáÍio.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFETTO

3 dê Janeiro de 2017 . JoÍnal OÍicÉl EleÍónrco dos Munrcípios do Estedo c,e Mato Grosso . ANO Xll I N' 2.638

PREFEITURA IlIUNICIPAL OE SANÍO ANIONIO DO LESÍE
PORÍARIA N'. 009/2017

drariomunlcrpêl oÍglnruânlm . www.âmm.oíg.bí Assrnado Drgrlalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôe
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Page'1

Soliciteção do Materiais / Serviços

RequisiÇáo Responsável

03028/í9 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Oescrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

09/09/2019

Poder

órgào

Setor Solicitante

CêntÍo d€ Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE OA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

Observação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVA JATO, VISANDO LAVAGEM E HIGIENIZAÇAO COMPLETA DOS VEÍCULOS DA SECRÉTARIAS MUNICIPAL
OE EDUCAÇÁO E CULTURA

Itom Cód. Produto Cód,ÍCE Descrição do Produto
Oescrição Dêtalhâda do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

2 ooí.03í.704 00024786 PRESTAÇÁO DE SERV|çO LAVAGEM OE VETCULO CAMTNHONETE SER 80

í ooí.03í.?08 34266í.0 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO LAVAGEM DE CARRO DE PASSEIO ESUV 0 12

3 o0í.031.709 0001458 PRESTAçÁO DE SERVIÇO LÂVAGEM DE VETCULO VAN SER 150 0 12

4 ool.o3t.7ío 00023724 PRESTAÇÀO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO MICRO ONIBUS SER 350 0 12

5 ooí.03í.7í1 00023724 PRESTAÇÂO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO ONTBUS SER 25O 0 12

Presidente
&;

Secrêtário Almoxarifado

,.,íti::6<
'' et^
i t"P

Hla

(
t

o12
SER 80
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PROCESSO AD]VíINISTRATIVO N' I44120I 9

t Santo Antônio do Leste u -w.
GOVER
Vivendo um

NO ^,^UNICIPAL
rempo, consrruindo uma história

Al]t.r )rt 2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTÁ - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitarnos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a futura e eventual contratâção de empresa especializada para
prestação de sen'iço de lava jato, visando lavagem e higienização completa dos veículos desta
Secretaria, contbnne termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 09 de setembro de 2019

I.llri dc Fát n \1or
Sec aMu tpa Ide

ÍlÍia n' 25 l7 de l:



.,.M.S.4.1 33.:t§ r
a

e
1

Santo Antônio do LCS
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, consrruindo uma nova história

ADM.20l7 / 2020
I,oRTARIA N". 256/201 7.

DB: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOS[, BRUNI,TTA,
I)refeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Ilstado de Mato Crosso, no uso
de suas atribuições legais.

rt l.-so L \'' E;

a Artigo l" - NON'ÍEIA a Sr'. ELAINE l)lil FA'I'IMA
-tlORS. 1',;11.1 çssporrder 11L'lo .;rrg() cle SECRI T{RlA l)l SALTDE cic:trt l)t'elcitLttt.

\? 
e ()nfornc o .\nero ll cla t-ei NlLrnicipal n" 05i/2001 de lE de dezetnbro 100 I e suas

alteraçoes.
Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal cie

Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias pala a execução desta
po rt a ria.

A rtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na clata de sr.ra

publicacrio.
Artigo -1" - Revoganr se as clisposiçôes cnr contr'ário.

1{E(; IS'TRA-SE
l,LlllLÍCA-sE

CT MPRA-SI,

GAI]I\ETI DO PITEFEITO
O.] DE JULHO DIi 20I7

SI A
EII O MUNICIPAL

ti

Registrada na secretaria de Adninistraçào e Plane.i
local de costunre, conÍbrrne na lcgisiaçào ern vigor'

amento e Publicada pol aitixaçào eur

'>K.

I: \\l()ltl\IItO\.\LI)
t{[\ I DE C'l

e-mail: UTa@santoantoniodoleste. mt.govbrpre

Rua A - No 367 - Jardim Sanra lnês - Fone: (66) 3488- lOSO - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio clo Leste/MT

t.

o
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AítlF 3'- Esta Port íia enlÍa em vlgoroa datia {,e 5uâ Publlcação.

Artigo 4'- Revogam - sê .s disposlçóes em coDtÍâÍlo.

REGISTRÀ.SÉ

PUSLICA-SE

CUMPRÂ.SE.

GABINÉTE OO PREFETTO

EM:03 DE JULHO DE 20'17

MIGUÉL JOSE ERUNETTA PREFEITO MT,NICIPAL

Registrdda íâ Secretsíia d€ AdmlnillraÉo e Planeismenlo e Publicada

por atixação em local de coslume, coníoÍme na leglslaÉo em vigo..

RONALoO l\,lARTlNS DE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SANIO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.0 258/2.0',l7.

DEr 03 DE JULHo oE 2.017

OESIGNA SÉRVIOORÉS RESPONSÀVEIS PELA GUAROA E UÍILIZÂ-
.-o oo CERTIFICAoo OIGITAL OA PREFEITURA MUNICIPAL E DO

eretro n u^'ctro'- sR. MtcuEL JosÉ BRUNETTA E DÁ ourRÁs
PRovtDÊNCtAs.

PRÊFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LÊSTE
PORTARTA N0.2s7l2017.

DE: 03 DE JULiIO DE 2017.

coNcEDt A sERvtooRA púaLlcA PAUL^ LAYSLANY oLívElRA
DELríoN FUNÇÃo GRAT|FtcaoA E DÀ ourRAS PRovloÊNctAS

MIGUEL JOSE ARUNEÍTA, Prefeito Muoicipal de Sanlo Antonio do Les-

te. Estado de Malo Grosso. no uso c,e suas atllbulções legals.

RESOLVE;

AÍtlgo 1". CONCEOER a servidora pública PAULA LAYSL NY oLlvEI-
R oÉLMON Funçáo GratiÍicada no valoí de RS 800,00 (oitocêntos)

íÊais conÍorme Lel sob no. 415/2013 de 02 de abÍil de 2013 parâ respolF

deÍ pelo cargo de COORDÉNADORA DE RECURSOS i{UMANOS de§la

PíeíeituÉ Municipal de Saolo Antõnio do Lesle - MÍ

Artlgo 2o - DetermlôaÍ a SecÍetaria Municipal de Adminlstraçào e Planêja-

mento que lome a5 providências írecessáíias paia a execuÉo deslô poí_

taria

i Aítigo 3o - Esla Portaaia enllâ em v8oí na data de sua publicação

Aíigo ao - Rêvogam - se as disposiçóes em coÍltíárlo.

RÉGISÍRÂ-SE

PUBLICA.S€

CUMPRA-5E.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUI'IETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelaÍia de AdÍÍúrÍstÍaçào e Planelamento e Publicada
pgr atuaçág em loçal dê coslunê, cooíoÍme n9 leglslaçáo em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERÉNTÉ OE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARÍA NO,256/2017.

DE: 03 DE JULHO OE 2017.

lúlcUÉL JOSÉ BRUNEÍTA, PíeÍêito Municipal de Santo Antonio do Les-
le. Eslado de Malo Grosso. no u§o de §iJas alribúiÇôes Ieqais.

RESOLVE;

anígo 1o - NOMEIA a Sf. ELAINÉ OE FATIMA MORS, para íesponder
pelo caígo de SÉCRETÂRA DE SAÚOE desta Preíeitura. conÍoíme o
Anexo llda Lei tvlunicipaloo 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas al-
leÍações.

Aíigo 2o - Oelernrinar a Secíetaria Municipâl de AdminislrâÉo e Planeia-
mento que lome as providêndas necessàdas paaa a exêcuçào desta poÍ-
taíÍa.

AÍtigo 30 - Esla Poítaria entra em vigoÍ na data de sua publicaçào.

Artigo 40 - Revogam -5e as disposiç6es em contíá.1o.

RÉGISIRA-SE

PUBLICA§E

CUMPRI\.S8.

GABINETÉ DO PREFÊITO

EM: 03 OE JULHO DÊ 2017

IúIGUEL JOSE BRUNÉTÍA PRÉFÉITO MUNICIPAL

Regislrâdã na secÍelaria de Adminislíação ô Planeiamenlo e Publicada
por alixaçào enl local de coslume. contoíme na legislação em vigoí.

MIGUÉL JOSÉ SRUNETTA, PrBfeho lílunicipal de Santo Anlónio do

L*te, Estsdo de lvlâto Gíosso, no uso de suas atÍibuiçóes legais ê;

ConsideÍando a nêcessidade dB utilização do Cênlíicado Digital perà

o envio de iflformações desta PíeÍeitura, especiíicâmente em relàção
aos atos da Cooídenadoria de Recursos Humanos e contabllidade.

Coosidgrando Ê emlssáo dos ceÍtificâdos da Píeíoitura e do Preíeito
Municlpal, cuia íêsponsab:lidadE dos mesmos é pêssoa,;

RESOLVE:

anigo l'. Oesignar o seívidor eíetivo lzela Boagâs da Silva - Conta-

dor, a servidora coorrãtadã Paula Layslany OliveiÍa Oelmon - CooÍ-
denadote de Recursos Humanos e o servidoí efetivo VilmâÍ de Souza
. CooídenadoÍ de ArÍecad6çáo de Tíibl.rtaçáo e Cadastío para úllllzE-
rem e manleíeÍr a guarda dos cêíificados digitais vigêntcs em ôome
dâ P.eÍeltuÍa e do Sr. Mlguel Josà BruÍrelE - PreÍeito Municipal.

PaÍágíôío Único. A sêrvidora Paula Layslany otiveira Delmon - co-
oÍdenadoía de Rlcursos Humanos utilizaÍá somente o ceniíicado dl-

-l 
am nome dâ Prefoitura N'lunicioal.I

Àfiigo 2D - os ceniíicaoos deveráo seÍ urilízados inica e exch,siva-
Ínente para fins de êncaminhemento de dados aos óÍgãos comp€ten-
tes que são de Íosponsabi,idade do mirniclpio.

AÍtigo 30 . Os seívidoÍes íesponsáveis deverào comunicaÍ imedlôta-
mêflte á adminlstràçào todo € qualquer indlcios da irregulaíidadês
ou anoímalidade quê tiveíem conhecimcnto em íolãção â utilizâçáo e
grrardô indevidô dos ceítiílcados dlgitais.

Artigo 4'- Oal€rminaí quê a Secíetaria Municipal de Administíação ê
Planeiamento que tome as pÍov,dências necessáílas paía o cumpri-
mento destâ PodaÍia.

Aítlgo 50 - Esta Poítaíia entíaíá em vigoí ôa clala da sua publicaçáo.

Artigo 6'- Revogam-se as dlsposlções ôm contÍârlo.

GAEINÊTÊ DO PREFÊIÍO.

EM: 03 OEJULHO OE 2.017

MIGUEL JOSE ARUNETÍA

PREFEIÍO MIJNICIPAL

diàriomunicipal.oÍghramm . y,/ww.amm.oí§.bÍ ?91 Assinado Oigitalmenle
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PUBLICA,SE

CUMPRA.SE.

GAEINETE OO PREÊEI']'O

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÉ ARUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL

Rellislrãda n, SecÍeiaria de Adminislração e Planêiênlenio e Publicadâ

poí efÉçáo em iocal ce cüslume. cooÍoín':e na legislaÉc enr vigoa.

RONALOO MARTINS OE AMORÍM

GERENTE OE CIDADE

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESÍE
PORTARIA N'.289/2017

oÊ: 03 DEJULHO OE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERÁOAS A (O) SERVIDOR (A) ANTONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFÉITURA MUNICIPAL

]raa ,oaa 
"*u*ETTA, 

PÍeíeito Municipal de sanlo Anrônio do Les-

iíEstado de Malo Gíosso. no uso de suas alíibuiçóês legais.

\-tesor-ve;
AÍL 10 - concedêÍ férias a (o) seNidoÍ (a) .ANTONIO PAULO tluss-
9OPP,efi 03107n017 a 01/08/2017. com perlodo âqulsitivo Ce 10/05/2016

a 09/0512017. com rEloÍno as suas atiüdades em 02 de agosto de 2017,

PâÍágíafô Único - O (A) seívicioÍ (a) aclma cltado (a) íeceberà o adicionat

de íéíiàs previsto em Lei.

Art. 2'- Delemlnaí 3os óÍgãos competenles que tome ôs proviJências

neces§áíias para â execução desta portaÍia,

AíL 30-Esla PonaÍia eol.ê en vigoína dela de sua pulrlicação. revosâodo

as disposiçies em contráíio.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

ÉM: 03 DE JI..,LHO DE 2017

RoIÍÀLDo MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PCRTARIA No:5s/2017.

oÉ:03 0EJULHO DÉ 2017.

TRÂNSFERE o (A) sERvrooR lA) púal-tco DE sEcREÍARtA É DA

OUTRAS PROVIDENCIAS,

MIGUEL JosE BRUNETTA, PreEilo Municipal de Santo Anlonio do Les-
le. Estado de Mato Gíosso. no uso de suas alíibuiçôes legais.

RESOLV€;

Aítigo 1'- TRANSFERIR a seÍvidom pública ELAINE 0E FATllJlA lvlORS

da Secaelaíia Municipal de AdmioislÍaçãc e Planeiamelrto paÍa píestar

seus seNigos na Secretaria Municipal de Saúde deste municlpio.

AÍtigo 2o - Determinaí a SecrelaÍia lvluniclpal de Adminisl.ação e Planeia-

mênlo que lome as providéncias necessáÍiis para a execuÉo desla por-

taíia.

Artigo 3o- Esla Portaria enlÍa em vigo, na data de sua publicaÉo.

a1
o 4! - Rêvogam - se as dísposiçôÉs em contíáÍio.

STRÂ.SE

MIGUÉL JOSE ARUNETTA PREFEITO MUNICIPÂL

Regist.ada nâ Secíelada de AdmlnislraÉo ê Plaflejamento e Publicsda
poÍ afxaÉo em local de coslr.,aÍÉ. cooÍoame na leg,slaçáo em vigoí.

RONALOO MÂRÍINS DE AMORIM

GERENTE O€ CIDADÊ

pREFEtTURA MUNlctpAL DE sÀo FÉLtx oo aRÂcuAra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX OO ARAGUAIA " UNIDAOE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRAÍaçÀo paRA ATENDER NÉcEsstoAoE TEMpoRÁR|A E
DE ÉXCÊPCIONAL INTERESSE PUSLÍCO . EXTRAÍO DO 3O AOITIVO

ExrRÁTo oo 30 AotTtvo Ao coNTRATo rEMpoRÁRto DE pRE$
TAçÃO DE SERVIÇOS N' 021.2017, PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMPORARIA E OE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATAN'TEI PREFEITURA IúUNICIPAL DE SÀO FELIX DO ARA-
GUAIA - JANAILZÂ TAVEIRA LEIÍE, PreÍeita Munlcipal

CONÍRATADA ARlcELl OLIVEIRA GOMES. B.asilelÍa. Sollei,-á. Servi-

ços Geíals. Íesldenle e domiciliads oa Rua MaÍÍa OIas marinho, nô 318 -
Cosa d8 Rosilda - CEP 78.670-000 - CeolÍo, em São FéÍx do Aíagu€ia
(MT), com CPF n' 722.532.661-9'l e ldentidade no 4.623.3?9 - DGPC-GO.
ioscÍita no PISíPASEP sob n' 2.092.702.552-6. nascida no dia 23/08/1985

coNTRATo TEMPoRÂRto No o21tz017

CONÍRÂTO emitldo ern 10 de jêôeiío de 2017. com VGÊNCIA de 'l mê§

e 2'l dias, iniciando em '10 de ianei.o de 20i7 e terminando em 10 de mâí-

ço de 2017. com CARGA l-iORÂRIA de 4O {quaÍenla} ho.ds semanais para
um RêiúUNERAÇÀo MENSAL de RS 937.00 (oovecenlos e lrinla e sele
Íeais).

1'ADITIVO emilido em 01 Cê maíÇo dê 2017, com vigência acrescjda dê

mais 1 més e 2 dias. iÍtlciâ do em 10 de maÍço de 2017 e teíminando em
03 de ebÍil Ce 201?, com CARGA HORÀR|A de {0 (quaÍenla) hores se-
manêis pêr-d qma RÊMUNERAÇÃo tIENSAL de RS 937.00 (novecentos e
trlnta e selê Íeais).

20 ADlTlvO emilido em 03 de abril Ce 2017. co l vigêooa acrescida de

nrais 2 meses e 2 dias. lniciando em 03 de abrilde 2017 e terminando em
05 de iunho de 2017, com CARGA HORÁR|A de 40 (qoarenlê) heías se-
nanais paÍa uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e
lílnta e sele reais).

OATA DE EMISSÀO OO 3! AOITIVO AO CONTRÂTO ORIGINAL: 05 dE

iunho de 2017

PRAZO DA NOVA V|GÊNCIA DO 3. AO|T|VO OÉ 05 de iunho dê 201?

Â 03 de iulho de 2017 - 2E dias

oARGA HORÂRIA NA VIGà{CIA DO 30 AD|TIVO: 40 (qu.Íenra) horas
semanãis

RETVTUNERAÇAO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 30 AOITIVO: RS 937.00
(novecenlos e lÍjnlâ e sele íeais)

FUNÇÁO: AGÊNTE DE AOMINISTRAÇÃO PÚBL]CA (SERVIÇOS GE.
RAIS). em CÂRirTaÊ TEIvTPORARIO.

LOTAÇÃO: SECREIARIA IiIUNICIPAL DE OÊSENVOLVIMEI'ITO E AS.
SISTÊNcIA socIAL - cÉNTRo DÊ REFERÊNCIA ESPEcIALI2AoA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS). podeodo tâm&m píestaÍseNiços. con-
Íoíme âiribulção da seLyetaria. no CRAS. cêntío de Coôvivência, SEoE ê

outías Unídedes da Secretaía

dianomunicipal.org/mt/aínm . www.amm.oÍg.bí 298 Assrnado Drqüalrnenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôe
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Solicitação do Materiais / Ssrviço§

Requisição Responsável

03029/19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

09/09/2019

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

PlscE

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONTRATAÇÂO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO OE LAVA JATO , VISANDO LAVAGEM E HIGIENIZAÇÂO COMPLETA DOS VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE

Item Cód. Prodúo Cód.TCE t»scriçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdê Rêc C. Custo
ObseÍvaçáo

2 oo,t.o31.7o4 00024786 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO CAMINHONETE sER 250 0 11

3 00í.031.705 000í64íí PRESTAÇÁO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO iTOTOCICLETA SER 80 0 11

,I OOI.O3,I.7O8 342661.0 PRESTAÇÀO DE SERVIÇO LAVAGEI/I DE CARRO DE PASSEIO E SUV

4 00í.031.709 0001458 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VETCULO VAN 0 11

6 oo.t.o31.71o ss623724 PRESÍAÇAO DE SERV|ÇO LAVAGEM DE VETCULO TVICRO ONTBUS SER 80 0 11

5 OOí.03I.712 000146I PRESTAÇAO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO AMBUúNCIA

Presidente retário
-,,,^/-/.//ar-/rr/a-./iz-->z

0SER 250

Almoxarifado
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]C'r'ERNO À"UNICIPAL
Mvendo um tempo. construindo uma história

ADM 2017 ,' 2020

PROCESSO ADMII'iISTRATIVO N' I 44/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE WAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitan.ros autorização de Vossa Excelência. para que o Depârtamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a futura e eventual contratâção de empresa especializada para
prestação de sen,iço de lava jato, visando lavagem e higienização completa dos veiculos desta
Secretaria, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT.09 de setembro de 2019

t-tlcmar l\le ncgassi
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Serviços Públicos

Santo Antônio clo Leste I'Y;'l'k
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DO I.ESTE

C N I']J: 04.2 I 7.362,'000 I -90

o

POltT.\ tuA \'. 00s/201 7.
l)1.: ()l DL,1.A,),lEIRO D[ 2017.

Ml(;Llht- JOSE BRUNETTA,
I)r'cleito \lunicipal de Santo Antonio do
l-cste. [:stado de Mato Grosso, no uso
ric strus ltlibuiçôes legais.

RI,-SOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,

\-, pala r!'spond!'r pelo cargo de SECI1F'I.ARIO Dl''. VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS
PL.Ut-l('OS dc.sta Plt'lL'itur'Í.r, coulonrc o 

^uexo 
II da l-ci \{Lrnicipal n'053./2001 de 28 de

clezernhn, lo() I c suas alteraçties.
.{rtigo 2'- [)ctcln.rinar a Secretaria Municipal de

Adrninistlactlo c- Planejamento que toure as prtrvidôncias nccessárias para a execução desta
portaria.

'\rtigo.1" - I:slu [)o|ta|iu !'r1t[a err vigor na data de sua
put.rIie:r'.r.,

Artigo J'' - ller ogarr se as disposições erl contrário.

l{1.(;ts I lt.\-st.
PI t]LI( A-Sl,-

ctitvtPttA-sE.
o

C,\lll \ t,'l'[. DO Pl{li.Fl. l'I ()
t-\,t: E.' EIIIO I)E 20I7

NII l,
l.l' l: I \tt \t( ll,\t.

Registracla na secretaria de Adnrinistla c Plart.' j -y1" Publicada por ati xaçào em

t.,

rtt()

local dc costurne. con lirrrre na legislrçio tlt \ t'..

I{ [ ,\\IoRIN,I
s I:('lt t.] Ào E t,I-.TNEJAMENTo

- l:'one (6(r) -3.ltlS-l0tt0 - e-rnail: prefeiturâaíÍ sa ntoanlon iodoleste.rnll
I

t.gov.br

.\ll
I\I

Ilun A - \" -1(r7 -.lardirn Santa
CEP 7u62tl-(l(X) - Sirnto 

^ntônio 
do I-estc/\I'f
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3 dê Jânelro d6 20'17 'Jomal Oícial Elelrônico dos Municlpios do Estado d€ Malo Grosso ' ANO xll I N' 2.638 a.ü -g

RegistÍada na SecÍelaria de Adminislraçâo e Planelamenlo e Publicadâ

por a,iração em local de costume. conÍotme na legislâçáo em vigoa.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRAÇÀO É PLANEJAMENTO

PREFEITURÁ IVUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.005/2017.

DE:01 OE JANEIRO DE 2017.

MTGUEL JOSE BRUNEÍTA. PreÍerro lúunicipal de Sanlo Antooio do Les-

le. Eslado de lúalo Grosso, no u§o c,e suâs atíibuições legais.

RESOLVE;

Artigo r'. NoMEIA o Sí' EDE iAR ÊllEGAaSl para íesponder Pelo
csrgo de SECRETARTO DE VIAÇÀO. OERAS E SERVIÇOS pÚBLICOS

clesla Preíeitura. conloíme o Anexo ll da Lei lúunicipal no 053/2001 de 28

de dezembío 2001 e suas alterâções.

Artlgo f - Determinar a SecÍetariâ Municipal de AdministraÉo e Planeia-

menlo que lome âs providênctas necessàrias pâíá a execuÉo desta por-

taria.

..llnigo 30. Esla Poíaí,a en[a em v.goÍ na data de sua p"bÍrcaçà0.

eligo n'. n"roga. - se as disposrções êm contráíro.

V REGrsrRA.sÉ

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secÍetaria de Adminrslrâção e Planejamento e Publicada
poÍ aíixaÉo eÍn local de cosrume coníorme nâ legislaçáo em vigoÍ.

RONALDO MÂRÍINS DE AMORIM

SECREÍÁR'O OE AOMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍAR|A N..030/20'!7

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRlAS REI,,IUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ELENTTA VI.

(DAL oE ALMEroa oESTA PREFETTURA MUNTCIPAL

-IúIGUEL JOSE BRUNETÍ4. PreÍerlo Munrcipâl de Sânto Anlônio do Les-

U tê. Eslâdo de Malo Grosso. no uso de suas atÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

ArL lo - Conceder lêrias á (o) seívidor (a) ELENIÍA VIOAL DE ALMEIOA,
efi 0210112017 a 31t01/2017. com peÍiodo Bquislivo de 17l03r20't 5 a 16/
03/20í6, com Íêtorno as suas alivrdades em 0'l de feveíeiío de 2017.

PaÍágrato Único - O iA) servrdor (ã) acima citado (a) receberá o âdiciona,
de íéflas prevsto em Le..

arl 2'- oeteínnnar aos ô.gâos compelenle§ que tonrc as píovidências
necessáías para â execuçêo desla ponana.

AÍL 30 - Ésla Poílaíia enrá em vigoí nâ data de s\ra publicaçâo. revogando
âs drsposiçÓes em contráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE,

GABTNÉTE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE SRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrslradâ na Secrelana de AdmiírsÍaçào e Planejamento e Publicada
poí aÍxação em locêlde costuÍne. confoíme nâ legislação em vigor.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRO DE ADMINISÍRÂÇÀO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LÊSTE
PORTARIA No.043/2017

DEi 02 DE JANEIRo OE 20í7

CONCÉOE FÊRIAS REMUNERADAS A {O) SERVIDOR (A) ÂLESSAN.
ORA LÊONIA OIOGO LIRÂ DESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PíeÍeito Municipal de Sanro Antônio do Les-

le, Estado de Mato Grosso, no uso de 3uâs âlíibuiçóes legais.

RESOLVÉ;

ArL 1' . Concedeí Íérias a (o) servidor (a) ALESSANORA LEONTA 0lO-
GO LIRA, em 02/01/2017 a 31/0112017. com peÍiodo aquisilivo de l4l02
2014 a 1310212011. com relorno as suas atividades em 01 de íevereúo de

2417

Parágralo Único - O (A) servidoí (â) acrmâ citado (a) íeceberá o adrcional

de lérias prêusto em Lei

Aú 20 . Doterminar ao§ ôrgãos competentes que lome a§ providências

necessârias pâÍa a exedJÉo desla ponâna.

ArL 30- Esla Ponana entra em vigor na data de sua publicaçào, íevogando
as disposiçôes em cont.áíio.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRÁ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrstrada na Secíelaria de Administração e Planeiamento e Publicada
poí aÍxação em local de c,oslume. conÍoíme na legislaçáo em vigor.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AoMINISTRÂÇÀo E PLANEJAMENÍo

PREFEITURÀ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N0.029/2017

DE: 02 OE JANEIRO OE 2OI7

coNcEoE FÉR|AS REMUNERADAS A (O) SERVTDOR (A) VALQU|RtA
RÂMOS SOARÊS OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGU€L JOSE BRUNETTA, Prefeilo Municipal de Santo Antônio do Les-
te. Estado de Malo GÍosso, no uso cle suas âlíibuiçóes legais.

RESOLVE;

Art. 10 - ConcedeÍ íériag B (o) servídor (a) VALQUIRIA RÀMOS SOARES,
em O2l01nA11 a 31/01/2017. com pêriodo aquisirivo de 15102t2O15 e 14t
022016. com íetoÍno as suas alivrdades em 01 Oe íevereiÍo de 2017.

ParàgraÍo Único- O (A) servidor (a) aoma cdaclo (a) recêberá o adrcional
de íeriâs Prevrsto em Lei.

AaL 2o - DeteÍmrnâr ao§ Órgáos competentes que tome as provdências

necessârias pâra â exeqrçào desta poíâria.

Aít. 30 - Esla Poíana enlÍa eÍn vrgoí na data de sua puÔlicaçáo. íevogando

i as drspos,çôes em contrârio.

i REG|SÍRÂ§E
I

diaíomunicipal.org/mUamm . www.amm,org.br 255 Assrnado Disilalmenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação d€ Matorials / Serviços

Requisiçáo

03027 t19
Oescriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Responsávol

EDMAR MENEGASSI

Data

09/09/2019

Pod6r

órgâo

S€tor Sollcitante

C€ntro de Custo

Placa

Observação
CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA ESPECIALIZADA NA PRÊSTAÇAO DE SÊRVIÇO DE LAVA JATO , VISANDO LAVAGEIU E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
VIAÇÁO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS ,

Item Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do PÍoduto
DqscriÉo Detalhada do Produto

1 OO1.03í.704 00024786 PRESTAÇAO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO CAMINHONETE SER 50 0 19

2 oo,t.o3í.705 oooí64íi PRESTAÇÃO DÊ SERV|ÇO LAVAGEM DEVEICULO MOTOCICLETA SER 20 0 19

3 00í.03,I.706 OOOI4$ PRESTAÇÁO OE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO CAMINHÀO SER 80 0

4 ooí.03í.707 ggg3ss6 PRESTAÇÃO OE SERVIÇO LAVAGEM OE MAQUI PESADA

Presidente Secretário

SER 1OO 0 19

Almoxarifado
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PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Unidadê Otde Qtdo Rêc C Custo
Ob86ívaÉo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I44./20I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL »E ISSTSTÊNCU SOCIAL
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

excer-eNtÍssrMo sR. PREFETTo

Solicitan.ros autorizaçâo de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento adrlinistrativo para a futura e eventual contratâção. de empresa especializada para
prestação de seniço de lava jato, visando lavagem e higienização completa dos veículos desta
Secretaria, contbmre termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,09 de setembro de 2019

,)xhÀLJâ r-d{"
Secretária {unicip/ de Assisrência Social

PoÍtaria n". -lô úlul8 dr ]b,09/lu tE
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Santo Antônio do Leste

P.M
Et.,

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, çonstruindo urna Dova história

ADM.2017 12020

PORIARIA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSE ARTMATEIA \IIEIR,A.
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

nds.oir'ü,5,- rr

iu

RESISTRA-SE

à ,
ri,itigo O-MEIA A-'Sf] MARLI ARTUZO

BRIII{ETTA, pararesponder pelo cargo de SECRETAI{IA DE ASSISTENCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da I-ei Municipal n" 053/20Q1 de 28 de dezernbro
200I e suas altelações. j -

Artigo 2" - Deterarinar a Seqretaria Munioipal de

15êjamgnto rque tome as providências neçs-s-anqs para a execução desta

I Artigo jo - Fsta Portaria entra em vigor na data de sua

Administração e P
portaria.

publicaçâo
Artigo 40 - Revogam.- se -as disposições enr contrário

CLIMPIL4.-S]I.

JOSE ARIiYIA YIEIRA AL\'ES
PREFE,ITO I\ AL EIYI EXERCÍCIO

r\il'I
)C

tonio

Registrada na secretaria de Adrninistração e PLane enÍ66?u- iicada por afixação em

local de costume. confonne na legisLaçaoe or'

RO ,DOI M
G NT

1
e-m.11 prefeitura Ste.mt.gov

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês ne: í(16\ 3

oa

0 - ftP' 7R ír7R-OflO - Sanfn AnfÂnin Áa I acla

PUBLICA-SE

G AI]INETE DO ?}IET'EITO
ENÍ: 25 DE SETEN_IBRO DE 2018

f:r



lÊ*ar=,rr* urn,"rpAL oE sANTo ANT.Nro oo LESTE
PORTÂRIA N'.461/2018. DE: 25 OE SETEMBRo OE 20í8.

JoSE ARIMATEIA VlÉlRÂ ALVES, Preíeito Municjpal êm ExêrcÍcio, de
Sento Antonio dô Lestê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-

ções legais,

RESOLVE;

Ârtigo 1o - NOMEIA a SÉ. MARLI ARTIJZO BRUNETTA, para respondeÍ

pelo caÍgo de SECRETÂRIA DE ASSISTÊNClA SOCIAL desta Píeíeituía,

mnrorme o Anexo llda LeiMunicipel n" 053200'1 de 28 de dezembro 200í
e suas alteÉções-

AÍti'go f - Determinar a SecÍetaíia Municipal de Administraçáo e Planeia-
mento quê tomê 13 providénciâs nêcessárias páre a execuÉo dêsta por-

taía.

ÂÍtigo 30 - Est3 PoÍtaÍia entra em vigoí na data de sua publícaÉo.

Â.tÍgo a'- Revogam - se as dlsposl@es em contráÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUÍíPRA.SE.
r- INErE Do PREFEIÍo

:M: 25 DE SETEMBRO DE 2018

Voaa n*,^rora,o vrErR.A ALvES pREFETTo MUNlcrpAL EM ExERci-
cto

Rêdiikâda nâ seriêtada de Administrâéo ê Plânejâmênto e Pubticâda

pôÍ âÍxaÉo êm locâlde csstudrê, coníoíme na legislaÉo em vigor.

hõüÀr-oo urnnus oE AMoRrt

eÊireiriÊ oe croroe

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SÂNIO ANÍONIO OO LESTE
CONTRATO DE TRÁBALHO POR TEMPO DEIERMINAOO

coNÍRÂTO N'. 035/2018

Atiavés do presente inst umento o MlJNlcÍPlo DE sANTo ANÍÔNlo oo
LESTE-MT, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A,

n" í67, Jârdim Santa lnês, CÉP n'78.628-000, inscÍita no CGC/MF sob n"

04:21?.362,0001 -90, doravante denominada simplesmente CONTFIAÍAN-

TE;reste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exeícicio Sr. JO-

SE ÂEllrtAÍElA MEIRÂ ALvEs. brasileiro, casado, ponado. da céoula de

k 'dade RG 1«28342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741-72, e IAA-

nn CÁnoOSO oos sÂNÍOs, portedor (â) de édulâ de idenÚdade RG

b no. 38,+0594-9 SSP/PR e inscrito no CPF \,lF sob o n" 507 811.039-9'l

Íesidente e Avenidâ Ceará. S/N Bairro: Jardim Bêm Viver. nestã cide-

de de Santo Antonio do Leste - MT, a seguir denomlnado (a) CONTRA_

TADo (A), celebrân': coNTRATc DE PRESTAÇÀo DE sERVIÇo PÔR

TEMpo DETERMTNADo pAR^ AÍENDãR \lEcÉsstDADf reuponÀ-
RLA oE EXCEPCIONAL INTÉRESSE PUBLICO êm conformadade com a

Lei .Àrunicipal nô. .678/201 I de 25 de Janeiro de 2018, e de acodo com as

instruçôe-s e sêguir êspecrÍicâdas:

CúUsuu r'- rtca o (a) CONTFATÂDO (À) âdmitido (a) no quedm de

servidores Ca oONTRÁTANTE paia êxercêr a fu^Éo de TEct{lCO EM

ENFERÍúÀGEM enquâdrado na CategoÍia / SECRETÂR|A MUNIcIPAL

oE sAÚoÊ, mediaúe a remuneÍaÉo de RS 1.93?,20 (Hum mll novecen-

tos e tnnte e sete Íeais ê vinte centevos), com iníc.io em 25/09/2018 e

término em 2111212018. A oÍ@nstÉnciâ, poíé.r, de ser a f,rnÉo espec.j_

Ícâda náo iínpoítâ ne intrâÍrsferibilidade do (a) CONTRATADO (A) Parà

oúro.seíviço, no qual demon§tre rnelho. câPecidade de adaptaÉo desde

que côrnpatível com su? condição pessoal.

CúUSULA ? - O hcráíic de tÍabalho será anotado na sua fcha ce regis-

lío e eveniual redúÇáo da iomâda, por determinaÉo da CoNTRATANTE,

não inovará eíe a,uslê, peímanecendo sempre integre e obrígeÉo do (a)

P.tr'!.S.À.

CONrRATADO (A) debumprií horáíio que lhe foideleíminãdo, obserrado
o limite lêqâ1.

cúusuLÁ 3. - obÍígà-s€ também o (s) coNTRATADo (A) s pÍestâr ssr-
viços em hora €xtíaoídinária, sempre que lhe íor delerrÍinado pela CON-
TRÂTANTE, 0e formâ prêvistâ em Lei. Na hipóte-se desta faculdade pela
CONTRATANTE o (a) CONTRATAOO (ô recêberá es hoÍas extraoÍdiná-
rias com acÍéscimo legal, salvo a ocofiência de compeasaçáo com a con-
seqoente redução de jomada dê trabalho em out.o dia.

CúUSULA 4" - Aceita o (a) CONÍIIÂTADO (A), expressâmente, a con-
diÉo de píes1aÍ seríiço êm qualquer dos tumos de trdbalho, lsto é, tanlo
duaânte o dia como à noile desde q{re sêm simultaneidadê. Obseívadas as
píescÍições legeis regüiadoíes do agsunto quanto à remunereÉo.

cúUsuLÂ 5'- Flcâ àjustâdo nos teÍmos do que dispõe a leglslaçâo peÍ-
tinefite, quê o (a) CONTR.ATADO (A) acataé todas es ordens emanadas
da CôNTRÁTANTE pará pre3laÉo de seNiços tanto na localidade de cc-
l€br.Éo do Coít ato de Trábelho, como em qúalquêr outÍâ Cidade, Capi-
tel ou Vila do TerÍitório Nacional, quer seja essa transÍêrênciâ tÍânsitó.ia,
qu€Í sêie dennitiva. : .

CúUSULA 6'- O presente contrato obÍiga a CONTRATANTÉ a recolher
os encargos sociais pievistos na LegislaÉo vigente.

CLÁUSULA 7'- No 3to da assinatura deste contrito, o CONTRATADO
(A) rêconhec€ que a vlôlaçáo de qt alquer determineçâo dâ CONTRÁTAN-
ÍE, atitude incômpeth,el com e ordem ê os bons castumes ímplicarão em
sançào, oJja gradueÉo dependerá de gÉüdade da mesmã. i:ulminando
com a rescisào de @htíalo de lÍabâlho-

CúUSULÂ 8!- Em caso de dano causado dolosamente ou cüiposamente
pelo CONTFATADO je), nca a CoufRefnNÍE. autorizada.a eíetivar
o desconto de impoítàirciâ coÍrêspondênte ao píejúí2o, na íemunêraÉo
mensala que lem dÍeilo o CONIRATADO (A). '

CLÁUSUL 9. - O pr€sentê Con'trato será Íegldo pêla Lei Municioal n"-

0 /01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n' 078no12 de20 do
dezembro dê 2002 que disciplins o P,ano de cargos e Saláriós do.Muni-
cipio na foÍma do anexo único, da LeiMunicipal no 678/2018, que âutori-
za a contrataçào temporária dos seívidores Públicos Municipais pot prázo

deteÍminado, os seMdores, deslinados ao prcenchlmento provlsódo, dos

cargos @nslântês do anexo único da mencjonada Lei.

CúUSULA 10' - O presente contrato teÍá a duraÉo de 0z (dois) meses

e 26 (viíte e seis) diás a conter da data de assinãture, dêltinando-se a

etenoer as necessida(les temporárlas dê excepcional intere$e público.

CúUSULÁ 11' - Em Vlrtúdê da própriâ esséncja do presentê contrâto, fF

cam as paÍles, na hipóese de desejarem rescindr-lo, antes de decoÍrido o
pÍazo.estipulado na clSusula anteíioÍ, desobíigado dê qualquêt indeníza-

Éo ou âviso pÍévio.

CLÁUSULA 12. - se duraitê a vigéncia oo píesente conketc o (a) CoN-

TRATADO (Â) der luito moli,ro para dispensa. podcrá ser deipedido por

justa causa. i ,,
CúUSULA 13' - As de§?ê-sas deconentes do Presente iflstrumento cor-

10Í60 o aont!É da Dotaçáo OíFmêntiria: í0.301.5006.22í'+9.Oo00.3.í.90.

O4.OO VENCIUENÍOS E VANTAGENS FIXÂS, SECREÍÂRI.A I'UNICL
PAL DÉ SÂÚOE clnstante do oíçamento vigente ê oíFmentgà fi[uros'

cúUsuLA '1,1'- E pqÍ estarern de pleno acôrdo as partes cont.atantes,

assinem o presênle Co-ntráto de Trâbâlho poíÍemPo Deteími0ado, êm du'

as vias, fcàndo e prir.neirâ em poder da CoNTRAÍANTE, é e segunda

com o (a) CONTRATPOO (A), quê dela daÍá o @mpetente recibo.

As partés elegem o fôío da Comarcá dc Primavera do Lestê Pâía didmlrem

eventuais Cesavenças decoírentes do Presênte contrato. em délÍimento de

quálqueÍ outro, por n'ars especial que seia.

PreÍehura Munidpal ie santo Antonio do t€sle - MT. ao dias,zs do mê5

26 de Setembrq de 2O1B . JoÍnãlOícia! Êldiónico d'os Muniopiôs do-E-steào de Malo Groaio . ÁlO Xttt 1 ru'a.OZZ

diaíiomunicipal.org/m/amrn' v/ww.âmm.ôrg.br Assinado oigitalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Page 1

solicitação do MatoÍiais / Sorviços

RequisiÉo Rosponsável

O3O3í/í9 MARLI ARTUZO BRUNETTA
De3criçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

09/09/20í 9

Podêr

órgâo

S€tor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obaervação
coNTRÂTAÇÁo oE EMPRESA ESPECIALIZÂDÂ NÂ PREsTÂÇÀo DE SERVIço LAVA JÂTo, VISANoo LAVAGEM E HIGIENIZÂÇÁO COMPLETA DOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AÇÂO E ASSISTÊNCIA SOCIAL .

Itom Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
DescíiÉo Oetalhada do Produto

Unidade Qtdo Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

2 ooí.031.705 000í64ít PRESTAçÁO DE SERVIÇO LAVAGEM OE VETCULO MOTOCICLETA SER 20 0 16

1 OO1.O3,I,7O8 34266í4 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO LÂVAGEM DE CARRO DE PASSEIO ESUV SER 1OO 0 16

3 ooí.o3,I,7o9 969.145g PRESTAÇÂO DE SERVIÇO I-AVAGEM DE VEICULO VAN SER 50 0 16

v )/

Presidente Secretário Almoxarifado

' ,, 'íi Í,r: [À3

ffi
I

(
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Santo Antônio clo Leste @
E I GOVER

Vivendo um '
NO MUNIC
tempo, construindo uma

ADM. 201/- / 2020

IPAL
história

PROCESSO ADN,ÍINISTRATIVO N' I 4.+i2O I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

F.X('ELt:\l'ISSI\4O SR. PREFEITO

Solicitanros autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a futura e eventual contratação de empresa especializada para
prestâção de scrr iço de lava jato, r'isando lavagem e higienização completa dos veiculos desta
Secretaria, conl'ornre termo de retêrência enr ane\o.

Santo Antônio. do Leste - MT.09 de setembro de 2019

.lrrrr
Secrctár Itu ra

ll)Ía I llr

In i, L
ldeAMunic



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEIl'URA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO I,ES

CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

I'OI{ I \RtA \". 003/20t 7.

l)1.: 01 l)[- .rAliEIRO D[. 2017.

P.M.S.A.L L,
tL5Nâ--.-!k
+Éa.@*

\- SlQl- [lR.\. Irlnr l.:5il()rl(lüt ]re 1r., e.rt!r.r tje Sl'( I(1. L\R.l() D[ ÂC;t{lCL-.L I [,rRA
'l-t RIS\lO I \11 lO.\\lllllr\l l: rlcstri l)r'cleitLrn. c()nlbr'nre o Anexo Il da t-ei MLrnicipal
n" ()5-l l()UI J.'l§ cic clczenrbro l00 l c sLrirs rltc'taçôcs.

Altigo 2'- [)eternrinar a Secletaria Nlunicipal de

Adntinistlaçi-ro r- l'lanc.ianrerrto clLre tonr!' as proviclônciirs necessiirias para a execr-rção desta
portlria.

.Lrtigo 3'- I-sta l)ortirliir entra em vigol na data de sua

pu[--,licacào.

Artigr-r.lo - Revogarn - se as disposições em contrár'io.

r{[G tsTllA-sr'
P r.'B l_ IC'A-Sl-

( I. \IPRA-SE.
o

(; \lil\t.1 t. lx) Pl{I._1. 1,-l I o
l) l:_ N[.mo l)l:] 20t 7

S A
1.. ír o \lr- \tc rr'\1.

Registlada no secretatia clc Aclur in istluçiio c Plane.l arrenlo c Publicada por afixação em
local de costume, conlbrme na legislaçào eni -vi€§

MIGTIEL JOSE BRUNETTA,
Prel'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVD;

Artigo l" - NOIv1IIA o Sr". JERONIMO LEMES DEO

I

sr..( r{r.. r.irr
() \l
l)\ll

I
I

à-Í{'r Í\\ r

\rs r r< r<
I \\t()tU\t

l. t,t. -\\ L.l.A,)IE\ro

c (66) -3 ll() - e-mlil: prefeiturir/íl santoanton iodoleste. rnt.goi. br'Rua.\ - \" -](ri - ,litt tlirn Sanla I

('
s-1"

- Sa nto -\ntônio do Leste/U'l'

ti\t:

,



P.wl.5.A.l ?
3 óe Ja ai.o de 2017 . Jornal Oíicial Elotóoico dos Municlpios do Eslado de Malo GÍosso ' ANO Xll I N' 2.638

RESOLVE;

A.iigo í'. NOMEIA o Sf. RONALOO MÂRTINS OE AMORIM, pâra rss-

ponder peto ca.go de SECRETÁR|O DE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJA-

MENÍO desta Píeleituía. desla Preíeiura. coníoíme o Anexo ll da Lêi Mu-

nicipal no 05y2001 de 28 de dezêmbío 2001 e suas alleÍaçie§-

Anigo 20 - Determinar a SecretaÍiâ Municapel de Adminislíaçào e Planeja-

mento que lome as provrdências necessánas para a execuçào destâ poÍ_

laÍia,

Artigo 30 - Esta Poíteíra entía em vigoí na data de suâ publ,caÉo

Aítigo 4'- Rovogam - se âs disposrções 6m contíâío.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPR.A§E.

GAANETE OO PREFEITO

Ei,l: 0t OE JANÊ|RO OE 20Í7.

Rogistrada ía sgcÍelariâ de Adminislraçáo e Planeiamonto B Publicada

poÍ alixaÉo em local de @slume, @níoÍmê nâ l€i§laçáo em vigor.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFENO i,IUN!CIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA No.003/2017

DE:0í DE JANEIRo oÉ 2017-

MIGUEL JOSE BRUNETÍ4, P,eÍerlo Municrpâldê Sãnlo Anlonio do Les-

te, Estado de l,,tato Grosso no uso de suâs etírbuções legais.

RESOLVEi

AÍtlqo 10. NOMEIA o Sr' JERONIMO LETTES DE SIQUEIRA. pâra íÊs-

ponder pelo cargo de SEoRETÀRIO DE AGRICULTURA TURISMO E

MEIO AMBIENTE dêsta PreÍeituÍa. conÍormê o Anêxo ll cira Lea Municipal

no 053/2001 de 28 dê dezembro 2001 e suas allêíaçôês.

Artigo 20 . oelerminar a Sêcíêtaíia Municipâl de Adminislíaçào o Planeia-

mênlo que lome as pÍovidências nêcêssárias para a execuÉo de§tâ poÍ-

taria.

Anlgo 3' . Esla PoítâÍia êntÍa em vigoÍ ha datã dê suâ públrcaçáo.

AÍtigo 40 - Revogâm - se as disposiçôe§ em contrário.

REGISTRA.S€

PUBLICA.SE

CUMPRA,SE.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 0'l DE JANEIRO DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secÍeta.ia de Administíâçào e Planejamento e Publicadâ

poí aÍixaçêo em local c,e costume, c.onÍoÍmê na lêgislaçào em vjgoí

RONALOO MARÍINS OE AI,IORIM

SECRETÁRIO DÊ AOMINISÍRÂçÂO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTA N..021/2017

RESOLVE;

Arl. ío - Concedêí Íóíias a (o) seÍvidoÍ (a) NILSON BARSOSA OA SILVA.
em 0210112017 a 31tO1/2017. com perlodo aeuisitrvo de 27107/2015 a 26,/

07/2016. com r6torno as suas aliviclados em 01 dê íeveíei.o dê 2017.

Pàrá9râío Único - O (A) servidor (a) acima citâdo (â) recgbsrá o edicional

óe íéaÉs prevrslo eÍn Lei.

An. ? - Determrnaí aos ôrgàos competenles que lome as píovidências

necessârlâs pâÍa a execuçào d€sta poíaÍa

Art. 3. - Esta PorlaÍia enlra em vigor ne dâta de sua publicaçâo. revogâhdo

as disposrÇóes em conlráno.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO i'lUNlC!PAL

Rêgislrada na Secretaria do Adminislração ê Planejâmento ê Publicada
poí aÍixaÉo om locãl do coslumê. conÍorme na legislação om vigoí.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO OE ADMINISTRAçÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N' 022l201;

OE: 02 OE JANEIRO 0E 2017

eoNcÉDE FÊRrAS RETVTUNERADAS A (O) SERVTOOR (A) NTLSON

BARBOSA DA STLVA DESÍA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA. PíeÍerlo Muniopal cle Santo Antônio do L6s-
lê, Estado de Mato Grosso. no uso de suas aúiburçó€s lêgais,

RESOLVE;

Art. 1' . Conced€r íêíaes a (o) sorvidor (a) NILSON BARBOSA OA SILVA,
êm 0201/2017 a 31/01/2017, com p.rlodo aquisilivo de 01/10/2014 a 301

09/20'15, com retomo as suss atividades em 01 de íovereiro do 2017.

Pa.ágrsfo Único -O (A) §êÍvidor (a) âcima citado (a) recebeÉ o adicional
de Íérias provislo €m Laa.

Arl. 2r . Dêlsrminâí aos órgàos competontês que tome as pÍovidências
necessáriâs paíô a execuçào desla porta.ia.

4n. 3. -Esta Poíaria €ntÍa em vigoí na cleta dê sua publicaçào, revogândo
as disposrções em cont.ário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Rêgrslradâ na Secíelariâ de Admrnrslraçào e Plan€lamênto 6 Publicadâ
poÍ afixaÉo em bcalde costume, conÍorme oa legislaÉo em vigoa.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..023/2017

DE: 02 DE JANÉlRO DE 2017

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA DA SILVA DESÍA PREFE'TURÂ MUNICIPAL,

draíiomunicipal org/mUamm . www.amm.or9,b. 253 Assinado Oigilâlmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Page 1

Solicitação de MeteÍiais , Ssrviços

Requisição Responsável

03032/19 JERONIMO LEMES SIQUEIRA
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

09/09/2019

Poder

ôr9âo

Selor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE TÁVA JATO , VISANDO LAVAGEM E HIGIENIZAÇÂO COMPLETA OOS VEICULOS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

Itom Cód. Produto Cód.TcE Descriçâo do Produto
Dgscriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc. C. custo
Observaçáo

1 ool.o3t.7o4 00024786 PRESTAÇÂO OE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO CAMINHONETE SER 60 0

2 OOí.03í.706 000í463 PRESTAÇÂO OE SERVIÇO LAVAGEM DE VEICULO CAMINHÂO SER 50 0 23

3 OOí.031.70? OOO3OO8 PRESÍAÇÂO DE SERVIÇO LAVAGEM DE MAQUINA PESADA SER 50 0

Presidente Almoxarifado

ãtE

ffi



Santo Antônio clo I-este';ji!"'#t I GOVERNO MUNIC
Vivendo um , tempo, consrruindo uma

ADM 201/,.2020

IPAI
, história

PROCESSO :\D\ÍINIS |RATIVO N' 1.1-+'1019

DA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitanros aulorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a futura e eventual contratação de empresa especializada para
prestação de sen,iço de lava jato, visando lavagem e higienizaçâo completa dos veículos desta
Secretaria, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,09 de setembro de 2019

Daiid Paulo Co,çh Cr §fua
SecÍetáíio Mun@ ô

EGülünB e Fnatça3

I)A\ I t_( ) (:oRl{ElA t)A stt.\".\
sECRI tARrO r\,rr]NrclPAL DE LCONOT\4tA E r,rNANÇAS

PORTARTA N". 400/20t9 DE 0l/@/20r9



P.ÍVl.S.A.t
FLS iJT

Santo Antônio do LeSGOVERNO M UNICIPAL
7-

\tvendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

PORTARIA N".4OO/2O19.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGLEL JOSE BRUI{ETTA,
Prefeito Munrcipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso. no uso
de suas atribuições legais.

c

IA DA\'ID PAULO
E ECONOMIA E
5312001 de 28 de

a Municipal de
a execução desta

ügor na data de sua

siçôes em contrário

CORREI.â, D.{ SILV , para
FINANÇAS desta
dezembro 1001 e s

Administração e Pl
ponaria.

publicaçiio

REGH;

e

o tome

-g

-.1

fy

RO E20

EFE \IT \I( IPAL

EM:0

t::"

o Anexo II da

Registrada na secretaria d. .lároioir,.ução e Pl
local de c-ostume, conforme na legislação

blicada por afixação em

\.{L

pre a@

NT

,em t'

S ORIM
E

ntonrodoleste.mt.gov.br

E

e
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P.ÍVl.S.A.l
r:-5 Nr_.-{íl__
nue*Lh€a--

PREFEITURA,/REC UFSOS HUMÀNOS
PORTARIA N' ôOO2O19

ôF 02 ôE SEra$AaO O€ t5r9

MrGU€L JOSE BRUI{ETTA. Ê,eie'lo Mün..,pálde SaÊlo Ânlo.,s d. icr
Ir :s!ãd., r,. ,.rn. ,,.sri, ,. us( .c §nâs 3llbu,cô.§ .qais

F ESOLVF

A.lgoi rri.,!ri,noS, DAvtO PAULO CORREIA OÀSILVÀ. p.r. í!3'
gond€í ge,^ . jr',1 '. <ç/iâE l-Âpli-1 Oa :C-tf,CMlÀ E a.N^!rÇÂS ía6lâ
o,rÍ,r.:rrã c. r:.. .ó . V:i^..-'.a, _ :a-1:,1:' ie lS dc re
?e.í|r..:l '

Anúo: .

,,':.:-i- : r ,,.. r-.._-ái.êsia ic:

Ânlqc 3' . a.,ii :. ,rinr-11.â.,,nrJlrnà:a:r.:. i3r ar:a;ào

Â,rso .l- . i: !-, r!i -, s. a! 4LsF.6'caÉ! .. .'...trâno

REGISTRA§E

PUgLICA SE

CUMPRÂ.SE

GABIiTEÍE OO FREFÉI]O

ÊM 02 ôE S€ rEÀrARO OE ?Cí9

MIGUEL JOSE BFUNETTA PR€FEIÍO ii.,NICIPAL

Ê,rgskâda .a :! ':À.ã 1i rlridBtreÉo o PlarÉFmefito ê Prjblcada

L.r â,raçác cn ic, !, da- cosil.f,e .críorrna na leocbçáo em v€oí

RONALt)l] MARÍINS DE AMÔRiM

GEÊFNT€ 9E: i).. a-,a

R.g,.ltàna -à Sr::elaoa of, .rdBxl6úâçáo e preâclâmc,iro . Publ'.ada

pJ, d':' r. ), -.ú acàl o€ cos, 16. ,:onrar@ .r. ícg'31âÉc êô v'9oÍ

ROrt Â! f,c fnÂR nNs DE ÀlloRltg

:.F! r.' . . i"rlr

'REFÉtIUÂÂ/RECURSOS 
TIUMAITOS

poR rÀR:Â N' a l l '201:'

:-\spàe s":rÍ. aL. l,ôjàc de rÉ.npo 3c Coôlr'b'r,çáô náo ionco.nn dc
rm râror .rà Sra ,l êrámaÍ MôÍrâ Tàt..êl so^7úô.a CJf,{Éô cíalryà Cêrtê

MIGUEL -|OSE SRUNEÍiÀ p,t,.,! (,r-âi,pa ..e lànrc,Á.1ii@.lo:,:s.
t!' as!àd. ..' r,!i! .. ' tà' àt\1....,. . :-.:
RESÔLVE

'-,,':.'

' ''':;';l'i''Ê'

REGTSIRA.S'

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ

GABINETE DO PREts'EIIO

ET,l 02 OE SEÍÊMBRO OE 20!9

iarcuEL JÔsE EiÂl.rrJEi-rÂ

PREFEITO iIUNIC PÂI,

:1lji ) 1.f,r:,túr :r ri --: àÍnm . ,.rvr: arn:rr orc br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Page 1

Solicitação dê Materiais , Ssrvaços

RequisiÉo Responsável

03033/í9 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
DesariÉo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Oata

09/09/2019

Poder

órgão

Setor Solicitants

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
CONTRATAÇÂO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE LAVA JATO, VISANDO LAVAGEM E HIGIENIZAÇÁO COMPPLETA DOS VEICULOS DA SECREÍARIA DE
ECONÔMIA E FINÂNÇAS .

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
DescÍiçâo Detalhada do Píoduto

Unidade Qtds Qtdo Rec. C. Cuslo
Observaçáo

,l ooí.03t.708 34266.t{ PRESTAÇÁO DE SERVIÇO LAVAGEM DE CARRO OE PASSEIO ESUV SER 50 0 7

Presidente Almoxarifado

:o 3!
=[^A.n' :z Ii r* i"

PN

(

,#..ííooiJ
David Paulo Conah Ca Silva

SecretáÍo MunÉtoalde
Êconomu e Fruhças


